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#LT8048#  

 VOLTAR 
 
CONTA TIPO POUPANÇA SOCIAL DIGITAL - DISPOSIÇÕES 
 
 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 982, DE 13 DE JUNHO DE 2020. 
 
 

 
Dispõe sobre a conta do tipo poupança social digital. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre a conta do tipo poupança social digital, de que tratam o § 
9º do art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, e o 
 § 2º do art. 2º da Medida Provisória nº 959, de 29 de abril de 2020. 
 Art. 2º A conta do tipo poupança social digital a que se refere o art. 1º possuirá as seguintes 
características: 
 I - poderá receber os créditos dos saques de que trata o inciso II do caput do art. 3º e os depósitos 
decorrentes de pagamento de benefícios sociais de responsabilidade da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, excluídos os benefícios previdenciários; 
 II - obedecerá às disposições legais e regulamentares aplicáveis às contas de depósitos de poupança; 
 III - terá limite total de movimentação mensal no valor de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), incluídos 
nesse montante o total de depósitos e retiradas; 
 IV - dispensará a apresentação de documentos dos titulares que tenham sido previamente cadastrados 
pela instituição financeira, pelo agente operador ou pelo órgão público responsável; 
 V - será isenta de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação específica editada 
pelo Conselho Monetário Nacional; 
 VI - disponibilizará, no mínimo, uma transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para conta 
bancária mantida em instituição financeira autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; 
 VII - não será passível de emissão de cartão físico ou cheques para sua movimentação; 
 VIII - admitirá a assinatura digital de contratos e de declarações, observada a Lei nº 11.419, de 19 de 
dezembro de 2006, e a sua regulamentação; 
 IX - poderá ser usada para o pagamento de boletos bancários e de contas de instituições conveniadas e 
para outras modalidades de movimentação, na forma prevista em regulamentação do Banco Central do Brasil; 
e 
 X - poderá ser substituída ou fechada a qualquer tempo, sem custos. 
 Parágrafo único. O limite de movimentação mensal de que trata o inciso III do caput não será aplicado 
na hipótese de encerramento da conta. 
 Art. 3º Além do pagamento do auxílio emergencial previsto no § 9º do art. 2º da Lei nº 13.982, de 
2020, e do pagamento do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda e do benefício 
emergencial mensal de que tratam os art. 5º e art. 18 da Medida Provisória nº 936, de 1º de abril de 2020, 
durante estado de calamidade pública legalmente reconhecido, a conta de que trata o art. 1º poderá ser aberta 
de forma automática para o pagamento: 
 I - do abono de que trata o § 3º do art. 239 da Constituição; 
 II - do saque de trabalhadores titulares de contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS: 
 a) previsto no caput do art. 6º da Medida Provisória nº 946, de 7 de abril de 2020, observado o disposto 
nos § 3º a § 5º do referido artigo; 
 b) decorrente das hipóteses de que tratam os incisos XVI e XX do caput do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 
de maio de 1990; e 
 c) decorrente das demais hipóteses previstas no caput do art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990, a critério do 
Conselho Curador do FGTS, quando o saque for realizado por grande quantidade de trabalhadores, observado 
o disposto nos § 3º a § 5º do art. 6º da Medida Provisória nº 946, de 2020; e 
 III - de outros benefícios emergenciais diretamente vinculados ao estado de calamidade pública 
legalmente reconhecido, mediante resolução do Conselho Monetário Nacional. 
 § 1º Na hipótese de que trata a alínea "a" do inciso II do caput, os valores provenientes do FGTS 
permanecerão disponíveis para movimentação pelo trabalhador até 30 de novembro de 2020 e, caso não sejam 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República por meio da Medida Provisória nº 982/2020 dispõe sobre a conta do 
tipo poupança social digital. A Conta Poupança Social Digital é uma modalidade de poupança simplificada, 
aberta para beneficiários de programas governamentais e com limite de saldo e movimentação. A 
movimentação da Poupança Social Digital é feita pelo aplicativo Caixa. 
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sacados, retornarão à conta vinculada do FGTS de titularidade do trabalhador, situação em que a rentabilidade 
aplicável à conta vinculada no período será garantida pela Caixa Econômica Federal. 
 § 2º Os valores retornados à conta vinculada de titularidade do trabalhador no FGTS nos termos do 
disposto no § 1º poderão ser sacados na forma estabelecida no art. 6º da Medida Provisória nº 946, de 2020, 
mediante solicitação expressa do trabalhador ao agente operador do FGTS. 
 § 3º Nas hipóteses de que tratam as alíneas "b" e "c" do inciso II do caput, os valores provenientes do 
FGTS permanecerão disponíveis para movimentação pelo trabalhador pelo prazo de noventa dias, conforme 
cronograma estabelecido pelo agente operador do FGTS, e, caso não sejam movimentados, retornarão à conta 
vinculada do FGTS de titularidade do trabalhador, situação em que a rentabilidade aplicável à conta vinculada 
no período será garantida pela Caixa Econômica Federal. 
 § 4º A conta a que se refere este artigo poderá ser fechada, a qualquer tempo, de forma simplificada, 
pelos mesmos canais de atendimento remoto disponíveis para a movimentação da conta. 
 § 5º A instituição financeira que efetuar a abertura automática da conta de que trata este artigo com o 
uso de dados pessoais, bancários ou fiscais fornecidos por órgãos da administração pública ou por outras 
instituições do sistema financeiro não poderá utilizar essas informações para outros fins, nem ceder as 
informações a terceiros, exceto mediante autorização expressa do interessado ou nas hipóteses legais de quebra 
do respectivo sigilo. 
 § 6º Caberá à instituição financeira que efetuar a abertura automática de conta de poupança social 
digital disponibilizar ferramenta de consulta informatizada, por meio de sítio eletrônico e de aplicativo, que 
permita que o cidadão verifique a existência de conta do tipo poupança social digital aberta em seu nome, a 
partir de seu registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
do Ministério da Economia e de seus dados pessoais. 
 Art. 4º O interstício entre movimentações e as demais exigências regulamentares relativas à hipótese de 
que trata o inciso XVI do caput do art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990, não serão aplicados ao saque de recursos 
das contas vinculadas do FGTS previsto no art. 6º da Medida Provisória nº 946, de 2020. 
 Art. 5º O Conselho Monetário Nacional poderá alterar o valor previsto no inciso III do caput do art. 2º. 
 Art. 6º A Medida Provisória nº 946, de 7 de abril de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 6º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 § 3º-A A atribuição prevista no § 3º estende-se às contas de poupança social digital que 
receberem recursos oriundos das contas vinculadas do FGTS. 
 ................................................................" (NR) 

 
 Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 13 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

 
(DOU, 15.06.2020, EDIÇÃO EXTRA D) 

 
BOLT8048---WIN/INTER 

 
 
 

#LT8046#  

 VOLTAR 
 

NOVO SALÁRIO-MÍNIMO EM JANEIRO 2020: R$ 1.039,00 A PARTIR DE FEVEREIRO DE 2020: R$ 
1.045,00 
 
 
LEI Nº 14.013, DE 10 DE JUNHO DE 2020. 
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Dispõe sobre o valor do salário-mínimo a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2020; e dá outras 
providências. 

 
 O PRESIDENT E DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 Art. 1º No mês de janeiro de 2020, o salário-mínimo será de R$ 1.039,00 (mil e trinta e nove reais). 
 Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput deste artigo, o valor diário do salário-mínimo 
corresponderá, no mês de janeiro de 2020, a R$ 34,63 (trinta e quatro reais e sessenta e três centavos) e o valor 
horário, a R$ 4,72 (quatro reais e setenta e dois centavos). 
 Art. 2º A partir de 1º de fevereiro de 2020, o salário-mínimo será de R$ 1.045,00 (mil e quarenta e 
cinco reais). 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput deste artigo, o valor diário do salário-mínimo 
corresponderá, a partir de 1º de fevereiro de 2020, a R$ 34,83 (trinta e quatro reais e oitenta e três centavos) e 
o valor horário, a R$ 4,75 (quatro reais e setenta e cinco centavos). 
 Art. 3º Fica revogada a Medida Provisória nº 916, de 31 de dezembro de 2019. 
 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 10 de junho de 2020; 199o da Independência e 132o da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

 
(DOU, 12.06.2020) 

 
BOLT8046---WIN/INTER 

 
 
 

#LT8049#  

 VOLTAR 
 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - BPC - MEDIDAS EXCEPCIONAIS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
- COVID19 - AUXÍLIO EMERGENCIAL CONSIDERAÇÕES - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 10.398, DE 16 DE JUNHO DE 2020. 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República vem por meio da Lei nº 14.013/2020 dispor sobre o valor do salário-
mínimo: 
 - No mês de janeiro de 2020, o salário-mínimo será de R$ 1.039,00 (mil e trinta e nove reais). 
Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput deste artigo, o valor diário do salário-mínimo 
corresponderá, no mês de janeiro de 2020, a R$ 34,63 (trinta e quatro reais e sessenta e três centavos) e o 
valor horário, a R$ 4,72 (quatro reais e setenta e dois centavos). 
 - A partir de 1º de fevereiro de 2020, o salário-mínimo será de R$ 1.045,00 (mil e quarenta e cinco 
reais). Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput deste artigo, o valor diário do salário-mínimo 
corresponderá, a partir de 1º de fevereiro de 2020, a R$ 34,83 (trinta e quatro reais e oitenta e três centavos) 
e o valor horário, a R$ 4,75 (quatro reais e setenta e cinco centavos). 
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Altera o Decreto nº 10.366, de 22 de maio de 2020, para alterar a vigência de dispositivos. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea 
"a", da Constituição, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O Decreto nº 10.366, de 22 de maio de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 "Art. 8º A partir de 27 de julho de 2020, o Anexo I ao Decreto nº 9.745, de 2019, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "Art. 9º Ficam remanejados, em 27 de julho de 2020, na forma do Anexo V, os seguintes cargos 
em comissão do Grupo-DAS, FCPE e FG: 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "Art. 10. Ficam transformados, em 27 de julho de 2020, na forma do Anexo VI, nos termos do 
disposto no art. 8º da Lei nº 13.346, de 2016, os seguintes cargos em comissão do Grupo-DAS e as 
seguintes FCPE: 
 ..............................................................." (NR) 
 
 "Art. 11. O Anexo II ao Decreto nº 9.745, de 2019, passa a vigorar, a partir de 27 de julho de 
2020, com as alterações constantes do Anexo VII a este Decreto. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 Art. 2º Os Anexos V, VI e VII ao Decreto nº 10.366, de 2020, passam a vigorar, respectivamente, com 
as alterações constantes dos Anexos I, II e III a este Decreto. 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 16 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

 
(DOU, 17.06.2020) 

 
BOLT8049---WIN/INTER 

 
 
 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República por meio do Decreto nº 10.398/2020, altera o Decreto nº 10.316/2020 
*(V. Bol. 1.865 - LT), que regulamenta o auxílio emergencial estabelecido durante o período de enfrentamento 
da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus (COVID-19). 
 Dentre as alterações, destacamos: 
 a) a inclusão do significado de mãe adolescente, como mulher com idade de 12 a 17 anos que 
tenha, no mínimo, um filho. As mães adolescentes são a exceção para que menores de 18 anos recebam o 
auxílio emergencial; 
 b) a disposição de que, para fins de verificação da composição familiar para análise da elegibilidade 
ao recebimento do auxílio, será utilizada a base do CadÚnico em 2.4.2020; 
 c) a determinação de que serão pagas 3 parcelas do auxílio emergencial aos trabalhadores, 
independente da data de concessão do benefício, exceto em caso de verificação posterior do não 
cumprimento dos critérios à época da concessão, como por exemplo, do critério de não ter emprego formal 
ativo; 
 d) a alteração do período de validade da parcela do auxílio emergencial aos beneficiários do Bolsa 
Família, que passou de 90 para 270 dias, contado da data da disponibilidade da parcela do auxílio, de 
acordo com o calendário de pagamentos; e 
 e) a verificação do responsável familiar das famílias que tiveram membros elegíveis como referência 
para as demais folhas de pagamento do auxílio emergencial será feita através da utilização da base do 
CadÚnico em 11.4.2020. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA JUNHO/2020 - 3º DECÊNDIO - Nº 1872 

 

 
 

 

#LT8053#  

 VOLTAR 
 
AMBIENTE DE TRABALHO - INDÚSTRIA DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS 
DESTINADOS AO CONSUMO HUMANO E LATICÍNIOS - MEDIDAS DE SEGURANÇA - 
PROCEDIMENTOS - DISPOSIÇÕES 
 
 
PORTARIA CONJUNTA SEPRT/MS/MAPA Nº 19, DE 18 DE JUNHO DE 2020. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e os Ministros de Estado 
da Saúde Interino e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento por meio da Portaria Conjunta SEPRT/MS/MAPA 
nº 19/2020, estabelecem medidas a serem observadas para prevenção, controle e mitigação dos riscos de 
transmissão da COVID-19 nas atividades desenvolvidas na indústria de abate e processamento de carnes e 
derivados destinados ao consumo humano e laticínios. 
 Dentre as medidas se destacam:  
 a) condutas a serem adotadas em relação aos casos suspeitos e confirmados da COVID-19 e seus 
contatantes; 
 b) orientações quanto à higienização correta das mãos e etiqueta respiratória; 
 c) adoção de medidas para aumentar o distanciamento e diminuir o contato pessoal entre 
trabalhadores e entre esses e o público externo; 
 d) desinfecção e limpeza dos locais de trabalho e áreas comuns no intervalo entre turnos ou sempre 
que houver a designação de um trabalhador para ocupar o posto de trabalho de outro; 
 e) orientações sobre os trabalhadores do grupo de risco, com 60 anos ou mais ou que apresentem 
condições clínicas de risco para desenvolvimento de complicações da COVID-19, os quais devem receber 
atenção especial, priorizando-se sua permanência na residência em teletrabalho ou trabalho remoto ou, 
ainda, em atividade ou local que reduza o contato com outros trabalhadores e o público; 
 f) criação ou revisão dos procedimentos de uso, higienização, acondicionamento e descarte dos 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e outros equipamentos de proteção utilizados na organização; 
 g) adoção de medidas de segurança nos refeitórios e vestiários, evitando aglomerações de 
trabalhadores; e 
 h) implantação de procedimentos para comunicação, identificação e afastamento de trabalhadores 
com sintomas da COVID-19 antes do embarque no transporte para o trabalho, quando fornecido pelo 
empregador. 
 As medidas divulgadas poderão ser revistas ou atualizadas a qualquer momento em razão dos avanços 
no conhecimento e controle da pandemia. 

 
Estabelece as medidas a serem observadas visando à prevenção, controle e mitigação dos riscos de 
transmissão da COVID-19 nas atividades desenvolvidas na indústria de abate e processamento de carnes 
e derivados destinados ao consumo humano e laticínios. (Processo nº 19966.100565/2020-68). 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA e os 
MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO e da AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das 
atribuições que lhes conferem o art. 71 do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2020, e os incisos I e II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição, respectivamente, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19) responsável pelo surto de 2019, 
 RESOLVEM: 
 Art. 1º Aprovar, na forma prevista no Anexo I desta Portaria, as medidas necessárias a serem observadas 
pelas organizações, nas atividades desenvolvidas na indústria de abate e processamento de carnes e derivados 
destinados ao consumo humano e de laticínios, visando à prevenção, controle e mitigação dos riscos de 
transmissão da COVID-19 em ambientes de trabalho, de forma a garantir permanentemente a segurança e a 
saúde dos trabalhadores, a normalidade do abastecimento alimentar da população, os empregos e as atividades 
econômicas. 
 Parágrafo único. As medidas previstas poderão ser revistas ou atualizadas por meio de portaria conjunta, 
a qualquer momento em razão dos avanços no conhecimento e controle da pandemia. 
 Art. 2º O disposto nesta Portaria não autoriza o descumprimento, pelas organizações: 
 I - das normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho; 
 II - das demais regulamentações sanitárias aplicáveis; 
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 III - de outras disposições que, no âmbito de suas competências, sejam incluídas em regulamentos 
sanitários dos Estados, Distrito Federal ou Municípios; e 
 IV - de medidas de saúde, higiene e segurança do trabalho oriundas de convenções e acordos coletivos 
de trabalho. 
 Art. 3º As disposições previstas nesta Portaria se aplicam exclusivamente à atividade econômica por ela 
regulamentada, prevalecendo sobre outras orientações gerais. 
 Art. 4º As disposições contidas nesta Portaria são de observância obrigatória pelos órgãos integrantes 
da estrutura organizacional da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e dos 
Ministérios signatários, pelas entidades da administração pública federal indireta a estes vinculadas, nos termos 
do Decreto nº 9.960, de 1º de janeiro de 2019, e por seus respectivos agentes públicos, durante o enfrentamento 
do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), decretada 
pelo Ministro de Estado da Saúde, em 3 de fevereiro de 2020, nos termos do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, com a finalidade de prevenção contra a COVID-19. 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação e produzirá efeitos até o término da 
declaração de emergência em saúde pública, previsto na Portaria nº 188/GM/MS, de 2020. 
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ANEXO I 

 
 Medidas para prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 em ambientes 
de trabalho no setor de abate e processamento de carnes e derivados destinados ao consumo humano e de 
laticínios 
 1. Medidas gerais 
 1.1 A organização deve estabelecer e divulgar orientações ou protocolos com a indicação das medidas 
necessárias para prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 nos ambientes de 
trabalho. 
 1.1.1 As orientações ou protocolos devem estar disponíveis para os trabalhadores e suas representações, 
quando solicitados. 
 1.2 As orientações ou protocolos devem incluir: 
 a) medidas de prevenção nos ambientes de trabalho, nas áreas comuns da organização, a exemplo de 
refeitórios, banheiros, vestiários, áreas de descanso, e no transporte de trabalhadores, quando fornecido pela 
organização; 
 b) ações para identificação precoce e afastamento dos trabalhadores com sinais e sintomas compatíveis 
com a COVID-19; 
 c) procedimentos para que os trabalhadores possam reportar à organização, inclusive de forma remota, 
sinais ou sintomas compatíveis com a COVID-19 ou contato com caso confirmado da COVID-19; e 
 d) instruções sobre higiene das mãos e etiqueta respiratória. 
 1.2.1 As orientações ou protocolos podem incluir a promoção de vacinação, buscando evitar outras 
síndromes gripais que possam ser confundidas com a COV I D - 19. 
 1.3 A organização deve informar os trabalhadores sobre a COVID-19, incluindo formas de contágio, 
sinais e sintomas e cuidados necessários para redução da transmissão no ambiente de trabalho e na 
comunidade. 
 1.3.1 A organização deve estender essas informações aos trabalhadores terceirizados e de outras 
organizações que adentrem o estabelecimento. 
 1.4 As instruções aos trabalhadores podem ser transmitidas durante treinamentos ou por meio de 
diálogos de segurança, documento físico ou eletrônico (cartazes, normativos internos, entre outros), evitando o 
uso de panfletos. 
 2. Conduta em relação aos casos suspeitos e confirmados da COVID-19 e seus contatantes 
 2.1 Considera-se caso confirmado o trabalhador com: 
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 a) resultado de exame laboratorial confirmando a COVID-19, de acordo com as orientações do 
Ministério da Saúde; ou 
 b) síndrome gripal ou Síndrome Respiratória Aguda Grave - SRAG, para o qual não foi possível a 
investigação laboratorial específica, e que tenha histórico de contato com caso confirmado laboratorialmente 
para a COVID-19 nos últimos sete dias antes do aparecimento dos sintomas no trabalhador. 
 2.2 Considera-se caso suspeito o trabalhador que apresente quadro respiratório agudo com um ou mais 
dos sinais ou sintomas: febre, tosse, dor de garganta, coriza e falta de ar, sendo que outros sintomas também 
podem estar presentes, tais como dores musculares, cansaço ou fadiga, congestão nasal, perda do olfato ou 
paladar e diarreia. 
 2.3 Considera-se contatante de caso confirmado da COVID-19 o trabalhador assintomático que teve 
contato com o caso confirmado da COVID-19, entre dois dias antes e quatorze dias após o início dos sintomas 
ou da confirmação laboratorial, em uma das situações abaixo: 
 a) ter contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distância; 
 b) permanecer a menos de um metro de distância durante transporte; 
 c) compartilhar o mesmo ambiente domiciliar; ou 
 d) ser profissional de saúde ou outra pessoa que cuide diretamente de um caso da COVID-19, ou 
trabalhador de laboratório que manipule amostras de um caso da COVID-19 sem a proteção recomendada. 
 2.4 Considera-se contatante de caso suspeito da COVID-19 o trabalhador assintomático que teve 
contato com caso suspeito da COVID-19, entre dois dias antes e quatorze dias após o início dos sintomas do 
caso, em uma das situações abaixo: 
 a) ter contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distância; 
 b) permanecer a menos de um metro de distância durante transporte; 
 c) compartilhar o mesmo ambiente domiciliar; ou 
 d) ser profissional de saúde ou outra pessoa que cuide diretamente de um caso da COVID-19, ou 
trabalhador de laboratório que manipule amostras de um caso da COVID-19 sem a proteção recomendada. 
 2.5 A organização deve afastar imediatamente os trabalhadores das atividades laborais presenciais, por 
quatorze dias, nas seguintes situações: 
 a) casos confirmados da COVID-19; 
 b) casos suspeitos da COVID-19; ou 
 c) contatantes de casos confirmados da COVID-19. 
 2.5.1 O período de afastamento dos contatantes de caso confirmado da COVID-19 deve ser contado a 
partir do último dia de contato entre os contatantes e o caso confirmado. 
 2.5.2 Os trabalhadores afastados considerados casos suspeitos poderão retornar às suas atividades 
laborais presenciais antes do período determinado de afastamento quando: 
 a) exame laboratorial descartar a COVID-19, de acordo com as orientações do Ministério da Saúde; e 
 b) estiverem assintomáticos por mais de 72 horas. 
 2.5.3 Os contatantes que residem com caso confirmado da COVID-19 devem ser afastados de suas 
atividades presenciais por quatorze dias, devendo ser apresentado documento comprobatório. 
 2.6 A organização deve orientar seus empregados afastados do trabalho nos termos do item 2.5 a 
permanecer em sua residência, assegurando-se a manutenção da remuneração durante o afastamento. 
 2.7 A organização deve estabelecer procedimentos para identificação de casos suspeitos, incluindo: 
 a) canais para comunicação com os trabalhadores referente ao aparecimento de sinais ou sintomas 
compatíveis com a COVID-19, bem como sobre contato com caso confirmado ou suspeito da COVID-19, 
podendo ser realizadas enquetes, por meio físico ou eletrônico, contato telefônico ou canais de atendimento 
eletrônico; e 
 b) triagem na entrada do estabelecimento em todos os turnos de trabalho, podendo utilizar medição de 
temperatura corporal por infravermelho ou equivalente, antes que os trabalhadores iniciem suas atividades, 
inclusive terceirizados, prestadores de serviços e visitantes. 
 2.8 A organização deve levantar informações sobre os contatantes, as atividades, o local de trabalho e 
as áreas comuns frequentadas pelo trabalhador suspeito ou confirmado da COVID-19. 
 2.9 Os contatantes de caso suspeito da COVID-19 devem ser informados sobre o caso e orientados a 
relatar imediatamente à organização o surgimento de qualquer sinal ou sintoma relacionado à doença, descritos 
no item 2.2. 
 2.10 A organização deve, na ocorrência de casos suspeitos ou confirmados da COVID-19, reavaliar a 
implementação das medidas de prevenção indicadas. 
 2.11 A organização deve manter registro atualizado, à disposição dos órgãos de fiscalização, com 
informações sobre: 
 a) trabalhadores por faixa etária; 

 b) trabalhadores com condições clínicas de risco para desenvolvimento de complicações que podem 

estar relacionadas a quadros mais graves da COVID-19, de acordo com o subitem 2.11.1, não devendo ser 

especificada a doença, preservando-se o sigilo; 

 c) casos suspeitos; 
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 d) casos confirmados; 

 e) trabalhadores contatantes afastados; e 

 f) medidas tomadas para a adequação dos ambientes de trabalho para a prevenção da COVID-19. 

 2.11.1 São consideradas condições clínicas de risco para desenvolvimento de complicações da COVID-

19: cardiopatias graves ou descompensadas (insuficiência cardíaca, infartados, revascularizados, portadores de 

arritmias, hipertensão arterial sistêmica descompensada); pneumopatias graves ou descompensadas 

(dependentes de oxigênio, portadores de asma moderada/grave, Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica - DPOC); 

imunodeprimidos; doentes renais crônicos em estágio avançado (graus 3, 4 e 5); diabéticos, conforme juízo 

clínico, e gestantes de alto risco. 

 2.12 A organização deve encaminhar para o ambulatório médico da organização, quando existente, os 

casos suspeitos para avaliação e acompanhamento adequado. 

 2.12.1 O atendimento de trabalhadores sintomáticos deve ser separado dos demais trabalhadores, 

fornecendo-se máscara cirúrgica a todos os trabalhadores a partir da chegada no ambulatório; 

 2.12.2 Os profissionais do serviço médico devem receber Equipamentos de Proteção Individual - EPI ou 

outros equipamentos de proteção de acordo com os riscos, em conformidade com as orientações e 

regulamentações do Ministério da Economia e da Saúde. 

 3. Higiene das mãos e etiqueta respiratória 
 3.1 Todos trabalhadores devem ser orientados sobre a higienização correta e frequente das mãos com 
utilização de água e sabonete ou, caso não seja possível a lavagem das mãos, com sanitizante adequado para 
as mãos, como álcool a 70%. 
 3.2 Devem ser adotados procedimentos para que, na medida do possível, os trabalhadores evitem tocar 

superfícies com alta frequência de contato, tais como botões de elevador, maçanetas, corrimãos etc. 

 3.3 Devem ser disponibilizados recursos para a higienização das mãos próximos aos locais de trabalho, 

incluindo água, sabonete líquido, toalha de papel descartável e lixeira, cuja abertura não demande contato 

manual, ou sanitizante adequado para as mãos, como álcool a 70%. 

 3.4 Devem ser disponibilizados dispensadores de sanitizante adequado para as mãos, como álcool a 

70%, nas áreas de circulação de pessoas e nas áreas comuns, na entrada das salas e ambientes de trabalho e 

orientar os trabalhadores quanto à importância de sua utilização. 

 3.5 Deve haver orientação sobre o não compartilhamento de toalhas e produtos de uso pessoal. 

 3.6 Os trabalhadores devem ser orientados sobre evitar tocar boca, nariz, olhos e rosto com as mãos e 

sobre praticar etiqueta respiratória, incluindo utilizar lenço descartável para higiene nasal, cobrir nariz e boca 

ao espirrar ou tossir e higienizar as mãos após espirrar ou tossir. 

 3.7 Deve ser dispensada a obrigatoriedade de assinatura individual dos trabalhadores em planilhas, 

formulários e controles, tais como lista de presença em reunião e diálogos de segurança. 

4. Distanciamento social 

 4.1 A organização deve adotar medidas para aumentar o distanciamento e diminuir o contato pessoal 

entre trabalhadores e entre esses e o público externo, orientando para que se evitem abraços, beijos, apertos de 

mão e conversações desnecessárias. 

 4.2 Deve ser mantida distância mínima de um metro entre os trabalhadores nos postos de trabalho e 

entre os trabalhadores e o público, medida de ombro a ombro na linha de produção. 

4.2.1 Se o distanciamento físico de ao menos um metro não puder ser implementado para reduzir o 

risco de transmissão entre trabalhadores, clientes, usuários, contratados e visitantes, além das demais medidas 

previstas neste Anexo, deve-se adotar: 

 a) máscara cirúrgica; 

 b) divisória impermeável entre os postos de trabalho ou fornecer proteção facial do tipo viseira plástica 

(face shield) ou fornecer óculos de proteção; e 

 c) medidas administrativas adicionais, tais como: 

 I - a adoção de turnos ou escalas de trabalho diferenciadas; 

 II - minimizar contato face a face, colocando trabalhadores para trabalhar lado a lado, transversalmente 

ou de costas; 

 III - definir equipes com os mesmos trabalhadores para os turnos e setores de trabalho; 

IV - no rodízio de trabalhadores, quando necessário, priorizar sua realização no mesmo setor de 

trabalho. 

 4.3 Devem ser utilizadas marcas, placas ou outra sinalização para que os trabalhadores mantenham 

sua localização e respectivo distanciamento. 

 4.4 Adotar medidas para evitar a aglomeração de trabalhadores na entrada e saída do estabelecimento, 

de forma a manter distanciamento de, no mínimo, um metro de distância; 
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 4.5 Devem ser adotadas medidas para limitação de ocupação de elevadores, escadas e ambientes 

restritos, incluindo instalações sanitárias e vestiários. 

 4.6 A organização deve demarcar e reorganizar os locais e espaços para filas e esperas com, no mínimo, 

um metro de distância entre as pessoas. 

 4.7 A organização deve priorizar agendamentos de horários de atendimento para evitar aglomerações 

e para distribuir o fluxo de pessoas. 

 4.8 A organização deve priorizar medidas para distribuir a força de trabalho ao longo do dia, evitando 

concentrações nos ambientes de trabalho. 

 4.10 A organização deve promover teletrabalho ou trabalho remoto, quando possível. 

 4.11 Devem ser evitadas reuniões presenciais e, quando indispensáveis, manter o distanciamento 

previsto neste Anexo. 

 5. Higiene, ventilação, limpeza e desinfecção dos ambientes 

 5.1 A organização deve promover a limpeza e desinfecção dos locais de trabalho e áreas comuns no 

intervalo entre turnos ou sempre que houver a designação de um trabalhador para ocupar o posto de trabalho 

de outro. 

 5.2 Deve-se aumentar a frequência dos procedimentos de limpeza e desinfecção de instalações sanitárias 

e vestiários, além de pontos de grande contato, tais como teclados, corrimãos, maçanetas, terminais de 

pagamento, botoeiras de elevadores, mesas, cadeiras etc. 

 5.3 Deve-se privilegiar a ventilação natural nos locais de trabalho ou adotar medidas para aumentar ao 

máximo o número de trocas de ar dos recintos, trazendo ar limpo do exterior. 

 5.3.1 Quando em ambiente climatizado, a organização deve evitar a recirculação de ar e verificar a 

adequação das manutenções preventivas e corretivas. 

 5.4 Durante o período de higienização dos ambientes refrigerados, os exaustores existentes devem ser 

colocados em potência máxima, atendidos os parâmetros de temperatura setorial determinados pelo Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, visando aumentar a taxa de renovação de ar. 

 5.5 A organização deve privilegiar, em sendo possível e havendo espaço adequado, a fruição de pausas 

psicofisiológicas em ambientes externos arejados ou em salas e ambientes não artificialmente refrigerados, de 

forma a evitar a presença de aglomeração de trabalhadores em ambiente com baixa taxa de renovação de ar. 

 5.6 As pausas de conforto térmico devem ser usufruídas em ambientes com adequada renovação de ar 

e organizadas de forma a evitar a aglomeração de trabalhadores. 

 5.7 Os bebedouros do tipo jato inclinado, quando existentes, devem ser adaptados de modo que 

somente seja possível o consumo de água com o uso de copo descartável. 

6. Trabalhadores do grupo de risco 

 6.1 Os trabalhadores com 60 anos ou mais ou que apresentem condições clínicas de risco para 

desenvolvimento de complicações da COVID-19, de acordo com o subitem 2.11.1, devem receber atenção 

especial, priorizando-se sua permanência na residência em teletrabalho ou trabalho remoto ou, ainda, em 

atividade ou local que reduza o contato com outros trabalhadores e o público, quando possível. 

 6.1.1 Para os trabalhadores do grupo de risco, não sendo possível a permanência na residência ou 

trabalho remoto, deve ser priorizado trabalho em local arejado e higienizado ao fim de cada turno de trabalho, 

observadas as demais medidas previstas neste Anexo. 

7. Equipamentos de Proteção Individual - EPI e outros equipamentos de proteção 

 7.1 Devem ser criados ou revisados os procedimentos de uso, higienização, acondicionamento e descarte 

dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI e outros equipamentos de proteção utilizados na organização 

tendo em vista os riscos gerados pela COVID-19. 

 7.1.1 A organização deve orientar os trabalhadores sobre o uso, higienização, descarte e substituição 

das máscaras, higienização das mãos antes e após o seu uso, e, inclusive, limitações de sua proteção contra a 

COVID-19, seguindo as orientações do fabricante, quando houver, e as recomendações pertinentes dos 

Ministérios da Economia e da Saúde. 

7.1.2 As máscaras cirúrgicas e de tecido não são consideradas EPI nos termos definidos na Norma 

Regulamentadora nº 6 - Equipamentos de Proteção Individual e não substituem os EPI para proteção respiratória, 

quando indicado seu uso. 

 7.2 Máscaras cirúrgicas ou de tecido devem ser fornecidas para todos os trabalhadores e seu uso exigido 

em ambientes compartilhados ou naqueles em que haja contato com outros trabalhadores ou público. 

 7.2.1 As máscaras cirúrgicas ou de tecido devem ser substituídas, no mínimo, a cada três horas de uso 

ou quando estiverem sujas ou úmidas. 

 7.2.2 As máscaras de tecido devem ser confeccionadas e higienizadas de acordo com as recomendações 

do Ministério da Saúde. 
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 7.2.3 As máscaras de tecido devem ser higienizadas pelo empregador, quando este for responsável pela 

higienização das vestimentas de trabalho. 

 7.2.3.1 Nas demais situações, incluindo no transporte fornecido pelo empregador, as máscaras de tecido 

devem ser higienizadas pelo empregador ou pelo trabalhador sob orientação do empregador. 

 7.3 Os EPI e outros equipamentos de proteção não podem ser compartilhados entre trabalhadores 

durante as atividades. 

 7.3.1 Os EPI e outros equipamentos de proteção que permitam higienização somente poderão ser 

reutilizados após a higienização. 

 7.4 Somente deve ser permitida a entrada de pessoas no estabelecimento com a utilização de máscara 

de proteção. 

 7.5 Os profissionais responsáveis pela triagem ou pré-triagem dos trabalhadores, os trabalhadores da 

lavanderia (área suja) e que realizam atividades de limpeza em sanitários e áreas de vivências devem receber 

EPI de acordo com os riscos a que estejam expostos, em conformidade com as orientações e regulamentações 

dos Ministérios da Economia e da Saúde. 

 8. Refeitórios 

 8.1 É vedado o compartilhamento de copos, pratos e talheres, sem higienização. 

 8.2 Deve ser evitado o autosserviço ou, quando este não puder ser evitado, devem ser implementadas 

medidas de controle, tais como: 

 a) higienização das mãos antes e depois de se servir; 

 b) higienização ou troca frequentes de utensílios de cozinha de uso compartilhado, como conchas, 

pegadores e colheres; 

 c) instalação de protetor salivar sobre as estruturas de autosserviço; e 

 d) utilização de máscaras e orientações para evitar conversas durante o serviço. 

 8.3 A organização deve realizar limpeza e desinfecção frequentes das superfícies das mesas, bancadas 

e cadeiras. 

 8.4 A organização deve promover nos refeitórios espaçamento mínimo de um metro entre as pessoas 

na fila e nas mesas, orientando para o cumprimento das recomendações de etiqueta respiratória e que sejam 

evitadas conversas. 

 8.4.1 Quando o distanciamento frontal ou transversal não for observado, deve ser utilizada barreira 

física sobre as mesas que possuam altura de, no mínimo, um metro e cinquenta centímetros em relação ao solo. 

 8.5 A organização deve distribuir os trabalhadores em diferentes horários nos locais de refeição. 

 8.6 Devem ser retirados os recipientes de temperos (azeite, vinagre, molhos), saleiros e farinheiras, bem 

como os porta-guardanapos, de uso compartilhado, entre outros. 

 8.7 Deve ser entregue jogo de utensílios higienizados (talheres e guardanapo de papel, embalados 

individualmente). 

 9. Vestiários 

 9.1 Deve-se evitar aglomeração de trabalhadores na entrada, na saída e durante a utilização do 

vestiário. 

 9.1.1 A organização deve adotar procedimento de monitoramento do fluxo de ingresso nos vestiários e 

orientar os trabalhadores para manter a distância de um metro entre si durante a sua utilização. 

 9.2 A organização deve orientar os trabalhadores sobre a ordem de desparamentação de vestimentas e 

equipamentos, de modo que o último equipamento de proteção a ser retirado seja a máscara. 

 9.3 Devem ser disponibilizados pia com água e sabonete líquido e toalha descartável ou dispensadores 

de sanitizante adequado para as mãos, como álcool a 70%, na entrada e na saída dos vestiários. 

 10. Transporte de trabalhadores fornecido pela organização 

 10.1 Implantar procedimentos para comunicação, identificação e afastamento de trabalhadores com 

sintomas da COVID-19 antes do embarque no transporte para o trabalho, quando fornecido pelo empregador, 

de maneira a impedir o embarque de pessoas sintomáticas, incluindo eventuais terceirizados da organização de 

fretamento. 

 10.2 O embarque de trabalhadores no veículo deve ser condicionado ao uso de máscara de proteção. 

 10.3 Os trabalhadores devem ser orientados no sentido de evitar aglomeração no embarque e no 

desembarque do veículo de transporte, devendo ser implantadas medidas que garantam distanciamento mínimo 

de um metro entre trabalhadores. 

 10.4 A organização deve priorizar medidas para manter uma distância segura entre trabalhadores, 

realizando o espaçamento dos trabalhadores dentro do veículo de transporte, deixando vazios os assentos 

imediatamente atrás do motorista e aqueles ao lado de outros passageiros. 
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 10.5 Deve-se manter preferencialmente a ventilação natural dentro dos veículos e, quando for necessária 

a utilização do sistema de ar condicionado, deve-se evitar a recirculação do ar. 

 10.6 Os assentos e demais superfícies do veículo mais frequentemente tocadas pelos trabalhadores 

devem ser higienizados regularmente. 

 10.7 Os motoristas devem higienizar frequentemente as mãos e o seu posto de trabalho, inclusive o 

volante e superfícies mais frequentemente tocadas. 

10.8 A organização deve manter registro dos trabalhadores que utilizam o transporte, listados por veículo 

e viagem. 

 11. Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT e 

Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA 

 11.1 SESMT e CIPA, quando existentes, devem participar das ações de prevenção implementadas pela 

organização. 

 11.2 Os trabalhadores de atendimento de saúde do SESMT, como enfermeiros, auxiliares e médicos, 

devem receber Equipamentos de Proteção Individual - EPI de acordo com os riscos a que estejam expostos, em 

conformidade com as orientações e regulamentações dos Ministérios da Economia e da Saúde. 

 12. Medidas para retomada das atividades 

 12.1 Quando houver a paralisação das atividades de determinado setor ou do próprio estabelecimento, 

decorrente da COVID-19 devem ser adotados os seguintes procedimentos antes do retorno das atividades: 

 a) assegurar a adoção das medidas de prevenção previstas neste Anexo; 

 b) higienizar e desinfectar o local de trabalho, as áreas comuns e os veículos utilizados; 

 c) reforçar a comunicação aos trabalhadores; e 

 d) implementar triagem dos trabalhadores, sob responsabilidade de médico do trabalho, garantindo o 

afastamento dos casos confirmados, casos suspeitos e contatantes de casos confirmados da COVID-19. 

 12.1.1 Não deve ser exigida testagem laboratorial para a COVID-19 de todos os trabalhadores como 

condição para retomada das atividades do setor ou do estabelecimento por não haver, até o momento da edição 

deste Anexo, recomendação técnica para esse procedimento. 

 12.1.1.1 Quando adotada a testagem de trabalhadores, esta deve ser realizada de acordo com as 

recomendações do Ministério da Saúde em relação à indicação, metodologia e interpretação dos resultados. 

 

(DOU, 19.06.2020) 

 
BOLT8053---WIN/INTER 
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Estabelece as medidas a serem observadas visando à prevenção, controle e mitigação dos riscos de 
transmissão da COVID-19 nos ambientes de trabalho (orientações gerais). (Processo nº 
19966.100581/2020-51). 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA e o 
MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71 do Decreto nº 
9.745, de 8 de abril de 2020, e os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, respectivamente, 
e tendo em vista o disposto na da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-
19) responsável pelo surto de 2019, 
 RESOLVEM: 
 Art. 1º Aprovar, na forma prevista no Anexo I desta Portaria, as medidas necessárias a serem observadas 
pelas organizações visando à prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 em 
ambientes de trabalho, de forma a preservar a segurança e a saúde dos trabalhadores, os empregos e a 
atividade econômica. 
 § 1º As medidas previstas nesta portaria não se aplicam aos serviços de saúde, para os quais devem ser 
observadas as orientações e regulamentações específicas, e poderão ser revistas ou atualizadas por meio de 
portaria conjunta, a qualquer momento em razão dos avanços no conhecimento e controle da pandemia. 
 § 2º O disposto nessa Portaria não determina ou autoriza a abertura de estabelecimentos, apenas 
apresenta conjunto de disposições a serem observadas por aqueles que se encontrarem em funcionamento. 
 Art. 2º O disposto nesta Portaria não autoriza o descumprimento, pelas organizações: 
 I - das normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho; 
 II - das demais regulamentações sanitárias aplicáveis; 

OBSERVAÇÕES INFOREF 
 
 O Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministro da Economia e o Ministro de Estado da 
Saúde Interino, por meio da Portaria Conjunta SEPRT/MS nº 20/2020, estabelecem, medidas necessárias a 
serem observadas pelas empresas visando à prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da 
COVID-19 em ambientes de trabalho, com objetivo de preservar a segurança e a saúde dos trabalhadores, 
os empregos e a atividade econômica, devendo, tais medidas, serem observadas até o término da declaração 
de emergência em saúde pública em razão da Pandemia do coronavírus - COVID-19. 
 Para tanto, as empresas devem estabelecer e divulgar orientações ou protocolos com a indicação 
das medidas necessárias para prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 nos 
ambientes de trabalho, incluindo, formas de contágio, sinais e sintomas e cuidados necessários para redução 
da transmissão nesses ambientes e na comunidade. 
 Dentre as medidas se destacam: 
 a) condutas em relação aos casos suspeitos e confirmados da COVID-19 e seus contatantes; 
 b) orientações sobre a higienização correta, ventilação e desinfecção dos ambientes, bem como 
sobre etiqueta respiratória; 
 c) medidas para aumentar o distanciamento social e diminuir o contato pessoal entre trabalhadores 
e entre esses e o público externo; 
 d) orientações sobre os trabalhadores do grupo de risco, com 60 anos ou mais ou que apresentem 
condições clínicas de risco, os quais devem receber atenção especial, priorizando-se sua permanência na 
residência em teletrabalho ou trabalho remoto ou, ainda, em atividade ou local que reduza o contato com 
outros trabalhadores e o público; 
 e) criação ou revisão dos procedimentos de uso, higienização, acondicionamento e descarte dos 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e outros equipamentos de proteção; 
 f) adoção de medidas de segurança nos refeitórios e vestiários, evitando aglomerações de 
trabalhadores; 
 g) implantação de procedimentos de segurança para o transporte de trabalhadores fornecido pelas 
empresas; 
 h) participação dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho 
(SESMT) e Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), quando existentes, nas ações de prevenção 
implementadas pela organização; e 
 i) procedimentos necessários para a retomada das atividades quando houver a paralisação de 
determinado setor ou do próprio estabelecimento, decorrente da COVID-19. 
 Por fim, em 15 dias, a contar de 19.6.2020, as empresas devem fornecer para todos os 
trabalhadores, máscaras cirúrgicas ou de tecido, e seu uso deve ser exigido em ambientes compartilhados 
ou naqueles em que haja contato com outros trabalhadores ou público. 
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 III - de outras disposições que, no âmbito de suas competências, sejam incluídas em regulamentos 
sanitários dos Estados, Distrito Federal ou Municípios; e 
 IV - de medidas de saúde, higiene e segurança do trabalho oriundas de convenções e acordos coletivos 
de trabalho. 
 Art. 3º Orientações setoriais complementares poderão ser emitidas pela Secretaria de Trabalho da 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia ou pelo Ministério da Saúde, no âmbito 
de suas competências. 
 Art. 4º As disposições contidas nesta Portaria são de observância obrigatória pelos órgãos integrantes 
da estrutura organizacional da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e do 
Ministério da Saúde, pelas entidades da administração pública federal indireta a este vinculadas, nos termos do 
Decreto n° 9.960, de 1° de janeiro de 2019, e por seus respectivos agentes públicos, durante o enfrentamento 
do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), decretada 
pelo Ministro de Estado da Saúde, em 3 de fevereiro de 2020, nos termos do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, com a finalidade de prevenção contra a COV I D - 1 9. 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor: 
 I - quanto ao item 7.2 do Anexo I, em quinze dias; 
 II - quanto aos demais dispositivos, na data de sua publicação e produzirá efeitos até o término da 
declaração de emergência em saúde pública, previsto na Portaria nº 188/GM/MS, de 2020. 
 

BRUNO BIANCO LEAL 
Secretário Especial de Previdência e Trabalho 

do Ministério da Economia 
 

EDUARDO PAZUELLO 
Ministro de Estado da Saúde 

Interino 
 

ANEXO I 
 
 Medidas para prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 em ambientes 
de trabalho 
 1. Medidas gerais 
 1.1 A organização deve estabelecer e divulgar orientações ou protocolos com a indicação das medidas 
necessárias para prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 nos ambientes de 
trabalho. 
 1.1.1 As orientações ou protocolos devem estar disponíveis para os trabalhadores e suas representações, 
quando solicitados. 
 1.2 As orientações ou protocolos devem incluir: 
 a) medidas de prevenção nos ambientes de trabalho, nas áreas comuns da organização, a exemplo de 
refeitórios, banheiros, vestiários, áreas de descanso, e no transporte de trabalhadores, quando fornecido pela 
organização; 
 b) ações para identificação precoce e afastamento dos trabalhadores com sinais e sintomas compatíveis 
com a COVID-19; 
 c) procedimentos para que os trabalhadores possam reportar à organização, inclusive de forma remota, 
sinais ou sintomas compatíveis com a COVID-19 ou contato com caso confirmado da COVID-19; e 
 d) instruções sobre higiene das mãos e etiqueta respiratória. 

 1.2.1 As orientações ou protocolos podem incluir a promoção de vacinação, buscando evitar outras 

síndromes gripais que possam ser confundidas com a COV I D - 19. 

 1.3 A organização deve informar os trabalhadores sobre a COVID-19, incluindo formas de contágio, 

sinais e sintomas e cuidados necessários para redução da transmissão no ambiente de trabalho e na 

comunidade. 

1.3.1 A organização deve estender essas informações aos trabalhadores terceirizados e de outras 

organizações que adentrem o estabelecimento. 

 1.4 As instruções aos trabalhadores podem ser transmitidas durante treinamentos ou por meio de 

diálogos de segurança, documento físico ou eletrônico (cartazes, normativos internos, entre outros), evitando o 

uso de panfletos. 

2. Conduta em relação aos casos suspeitos e confirmados da COVID-19 e seus contatantes 
 2.1 Considera-se caso confirmado o trabalhador com: 
 a) resultado de exame laboratorial, confirmando a COVID-19, de acordo com as orientações do 
Ministério da Saúde; ou 
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 b) síndrome gripal ou Síndrome Respiratória Aguda Grave - SRAG, para o qual não foi possível a 
investigação laboratorial específica, e que tenha histórico de contato com caso confirmado laboratorialmente 
para a COVID-19 nos últimos sete dias antes do aparecimento dos sintomas no trabalhador. 
 2.2 Considera-se caso suspeito o trabalhador que apresente quadro respiratório agudo com um ou mais 
dos sinais ou sintomas: febre, tosse, dor de garganta, coriza e falta de ar, sendo que outros sintomas também 
podem estar presentes, tais como dores musculares, cansaço ou fadiga, congestão nasal, perda do olfato ou 
paladar e diarreia. 
 2.3 Considera-se contatante de caso confirmado da COVID-19 o trabalhador assintomático que teve 
contato com o caso confirmado da COVID-19, entre dois dias antes e quatorze dias após o início dos sinais ou 
sintomas ou da confirmação laboratorial, em uma das situações abaixo: 
 a) ter contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distância; 
 b) permanecer a menos de um metro de distância durante transporte; 
 c) compartilhar o mesmo ambiente domiciliar; ou 
 d) ser profissional de saúde ou outra pessoa que cuide diretamente de um caso da COVID-19, ou 
trabalhador de laboratório que manipule amostras de um caso da COVID-19 sem a proteção recomendada. 
 2.4 Considera-se contatante de caso suspeito da COVID-19 o trabalhador assintomático que teve 
contato com caso suspeito da COVID-19, entre dois dias antes e quatorze dias após o início dos sintomas do 
caso, em uma das situações abaixo: 

a) ter contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distância; 
 b) permanecer a menos de um metro de distância durante transporte; 
 c) compartilhar o mesmo ambiente domiciliar; ou 
 d) ser profissional de saúde ou outra pessoa que cuide diretamente de um caso da COVID-19, ou 
trabalhador de laboratório que manipule amostras de um caso da COVID-19 sem a proteção recomendada. 
 2.5 A organização deve afastar imediatamente os trabalhadores das atividades laborais presenciais, por 
quatorze dias, nas seguintes situações: 
 a) casos confirmados da COVID-19; 
 b) casos suspeitos da COVID-19; ou 
 c) contatantes de casos confirmados da COVID-19. 
 2.5.1 O período de afastamento dos contatantes de caso confirmado da COVID-19 deve ser contado a 
partir do último dia de contato entre os contatantes e o caso confirmado. 
 2.5.2 Os trabalhadores afastados considerados casos suspeitos poderão retornar às suas atividades 
laborais presenciais antes do período determinado de afastamento quando: 
 a) exam e laboratorial descartar a COVID-19, de acordo com as orientações do Ministério da Saúde; e 
 b) estiverem assintomáticos por mais de 72 horas. 
 2.5.3 Os contatantes que residem com caso confirmado da COVID-19 devem ser afastados de suas 
atividades presenciais por quatorze dias, devendo ser apresentado documento comprobatório. 

2.6 A organização deve orientar seus empregados afastados do trabalho nos termos do item 2.5 a 
permanecer em sua residência, assegurando-se a manutenção da remuneração durante o afastamento. 
 2.7 A organização deve estabelecer procedimentos para identificação de casos suspeitos, incluindo: 
 a) canais para comunicação com os trabalhadores referente ao aparecimento de sinais ou sintomas 
compatíveis com a COVID-19, bem como sobre contato com caso confirmado ou suspeito da COVID-19, 
podendo ser realizadas enquetes, por meio físico ou eletrônico, contato telefônico ou canais de atendimento 
eletrônico; e 
 b) triagem na entrada do estabelecimento em todos os turnos de trabalho, podendo utilizar medição de 
temperatura corporal por infravermelho ou equivalente, antes que os trabalhadores iniciem suas atividades, 
inclusive terceirizados. 
 2.8 A organização deve levantar informações sobre os contatantes, as atividades, o local de trabalho e 
as áreas comuns frequentadas pelo trabalhador suspeito ou confirmado da COVID-19. 
 2.9 Os contatantes de caso suspeito da COVID-19 devem ser informados sobre o caso e orientados a 
relatar imediatamente à organização o surgimento de qualquer sinal ou sintoma relacionado à doença, descritos 
no item 2.2. 
 2.10 A organização deve, na ocorrência de casos suspeitos ou confirmados da COVID-19, reavaliar a 
implementação das medidas de prevenção indicadas. 
 2.11 A organização deve manter registro atualizado, à disposição dos órgãos de fiscalização, com 
informações sobre: 
 a) trabalhadores por faixa etária; 
 b) trabalhadores com condições clínicas de risco para desenvolvimento de complicações que podem 
estar relacionadas a quadros mais graves da COVID-19, de acordo com o subitem 2.11.1, não devendo ser 
especificada a doença, preservando-se o sigilo; 
 c) casos suspeitos; 
 d) casos confirmados; 
 e) trabalhadores contatantes afastados; e 
 f) medidas tomadas para a adequação dos ambientes de trabalho para a prevenção da COVID-19. 
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 2.11.1 São consideradas condições clínicas de risco para desenvolvimento de complicações da COVID-
19: cardiopatias graves ou descompensadas (insuficiência cardíaca, infartados, revascularizados, portadores de 
arritmias, hipertensão arterial sistêmica descompensada); pneumopatias graves ou descompensadas 
(dependentes de oxigênio, portadores de asma moderada/grave, Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica - DPOC); 
imunodeprimidos; doentes renais crônicos em estágio avançado (graus 3, 4 e 5); diabéticos, conforme juízo 
clínico, e gestantes de alto risco. 
 2.12 A organização deve encaminhar para o ambulatório médico da organização, quando existente, os 
casos suspeitos para avaliação e acompanhamento adequado. 
 2.12.1 O atendimento de trabalhadores sintomáticos deve ser separado dos demais trabalhadores, 
fornecendo-se máscara cirúrgica a todos os trabalhadores a partir da chegada no ambulatório; 

2.12.2 Os profissionais do serviço médico devem receber Equipamentos de Proteção Individual - EPI ou 
outros equipamentos de proteção de acordo com os riscos, em conformidade com as orientações e 
regulamentações dos Ministérios da Economia e da Saúde. 
 3. Higiene das mãos e etiqueta respiratória 
 3.1 Todos trabalhadores devem ser orientados sobre a higienização correta e frequente das mãos com 
utilização de água e sabonete ou, caso não seja possível a lavagem das mãos, com sanitizante adequado para 
as mãos, como álcool a 70%. 
 3.2 Devem ser adotados procedimentos para que, na medida do possível, os trabalhadores evitem tocar 
superfícies com alta frequência de contato, como botões de elevador, maçanetas, corrimãos etc. 
 3.3 Devem ser disponibilizados recursos para a higienização das mãos próximos aos locais de trabalho, 
incluindo água, sabonete líquido, toalha de papel descartável e lixeira, cuja abertura não demande contato 
manual, ou sanitizante adequado para as mãos, como álcool a 70%. 
 3.4 Deve haver orientação sobre o não compartilhamento de toalhas e produtos de uso pessoal. 
 3.5 Os trabalhadores devem ser orientados sobre evitar tocar boca, nariz, olhos e rosto com as mãos e 
sobre praticar etiqueta respiratória, incluindo utilizar lenço descartável para higiene nasal, cobrir nariz e boca 
ao espirrar ou tossir e higienizar as mãos após espirrar ou tossir. 
 3.6 Deve ser dispensada a obrigatoriedade de assinatura individual dos trabalhadores em planilhas, 
formulários e controles, tais como listas de presença em reunião e diálogos de segurança. 
 4. Distanciamento social 
 4.1 A organização deve adotar medidas para aumentar o distanciamento e diminuir o contato pessoal 
entre trabalhadores e entre esses e o público externo, orientando para que se evitem abraços, beijos, apertos de 
mão e conversações desnecessárias. 
 4.2 Deve ser mantida distância mínima de um metro entre os trabalhadores e entre os trabalhadores e 
o público. 
 4.2.1 Se o distanciamento físico de ao menos um metro não puder ser implementado para reduzir o 

risco de transmissão entre trabalhadores, clientes, usuários, contratados e visitantes, além das demais medidas 

previstas neste Anexo, deve-se: 

 a) para as atividades desenvolvidas em postos fixos de trabalho, manter o uso de máscara cirúrgica ou 

de tecido, observado o item 7 e seus subitens deste Anexo, e adotar divisórias impermeáveis ou fornecer proteção 

facial do tipo viseira plástica (face shield) ou fornecer óculos de proteção. 

 b) para as demais atividades, manter o uso de máscara cirúrgica ou de tecido, observado o item 7 e 

seus subitens deste Anexo. 

 4.2.2 Medidas alternativas podem ser adotadas com base em análise de risco, realizada pela 

organização. 

 4.3 Devem ser adotadas medidas para limitação de ocupação de elevadores, escadas e ambientes 

restritos, incluindo instalações sanitárias e vestiários. 

 4.4 A organização deve demarcar e reorganizar os locais e espaços para filas e esperas com, no mínimo, 

um metro de distância entre as pessoas. 

 4.5 A organização deve priorizar agendamentos de horários de atendimento para evitar aglomerações 

e para distribuir o fluxo de pessoas. 

 4.6 A organização deve priorizar medidas para distribuir a força de trabalho ao longo do dia, evitando 

concentrações nos ambientes de trabalho. 

 4.7 A organização deve promover teletrabalho ou trabalho remoto, quando possível. 

 4.8 Devem ser evitadas reuniões presenciais e, quando indispensáveis, manter o distanciamento previsto 

neste Anexo. 

 5. Higiene, ventilação, limpeza e desinfecção dos ambientes 
 5.1 A organização deve promover a limpeza e desinfecção dos locais de trabalho e áreas comuns no 
intervalo entre turnos ou sempre que houver a designação de um trabalhador para ocupar o posto de trabalho 
de outro. 
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 5.2 Deve-se aumentar a frequência dos procedimentos de limpeza e desinfecção de instalações sanitárias 
e vestiários, além de pontos de grande contato como teclados, corrimãos, maçanetas, terminais de pagamento, 
botoeiras de elevadores, mesas, cadeiras etc. 
 5.3 Deve-se privilegiar a ventilação natural nos locais de trabalho ou adotar medidas para aumentar ao 
máximo o número de trocas de ar dos recintos, trazendo ar limpo do exterior. 
 5.3.1 Quando em ambiente climatizado, a organização deve evitar a recirculação de ar e verificar a 
adequação das manutenções preventivas e corretivas. 
 5.4 Os bebedouros do tipo jato inclinado, quando existentes, devem ser adaptados de modo que 
somente seja possível o consumo de água com o uso de copo descartável. 
 6. Trabalhadores do grupo de risco 
 6.1 Os trabalhadores com 60 anos ou mais ou que apresentem condições clínicas de risco para 
desenvolvimento de complicações da COVID-19, de acordo com o subitem 2.11.1, devem receber atenção 
especial, priorizando-se sua permanência na residência em teletrabalho ou trabalho remoto ou, ainda, em 
atividade ou local que reduza o contato com outros trabalhadores e o público, quando possível. 
 6.1.1 Para os trabalhadores do grupo de risco, não sendo possível a permanência na residência ou 
trabalho remoto, deve ser priorizado trabalho em local arejado e higienizado ao fim de cada turno de trabalho, 
observadas as demais medidas previstas neste Anexo. 
 7. Equipamentos de Proteção Individual - EPI e outros equipamentos de proteção 
 7.1 Devem ser criados ou revisados os procedimentos de uso, higienização, acondicionamento e descarte 
dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI e outros equipamentos de proteção utilizados na organização 
tendo em vista os riscos gerados pela COVID-19. 
 7.1.1 A organização deve orientar os trabalhadores sobre o uso, higienização, descarte e substituição 
das máscaras, higienização das mãos antes e após o seu uso, e, inclusive, limitações de sua proteção contra a 
COVID-19, seguindo as orientações do fabricante, quando houver, e as recomendações pertinentes dos 
Ministérios da Economia e da Saúde. 
 7.1.2 As máscaras cirúrgicas e de tecido não são consideradas EPI nos termos definidos na Norma 
Regulamentadora nº 6 - Equipamentos de Proteção Individual e não substituem os EPI para proteção respiratória, 
quando indicado seu uso. 
 7.2 Máscaras cirúrgicas ou de tecido devem ser fornecidas para todos os trabalhadores e seu uso exigido 
em ambientes compartilhados ou naqueles em que haja contato com outros trabalhadores ou público. 
 7.2.1 As máscaras cirúrgicas ou de tecido devem ser substituídas, no mínimo, a cada três horas de uso 
ou quando estiverem sujas ou úmidas. 
 7.2.2 As máscaras de tecido devem ser confeccionadas e higienizadas de acordo com as recomendações 
do Ministério da Saúde. 
 7.2.3 As máscaras de tecido devem ser higienizadas pela organização, após cada jornada de trabalho, 
ou pelo trabalhador sob orientação da organização. 
 7.3 Os EPI e outros equipamentos de proteção não podem ser compartilhados entre trabalhadores 
durante as atividades. 
 7.3.1 Os EPI e outros equipamentos de proteção que permitam higienização somente poderão ser 
reutilizados após a higienização. 
 7.4 Somente deve ser permitida a entrada de pessoas no estabelecimento com a utilização de máscara 
de proteção. 
 7.5 Os profissionais responsáveis pela triagem ou pré-triagem dos trabalhadores, os trabalhadores da 
lavanderia (área suja) e que realizam atividades de limpeza em sanitários e áreas de vivências devem receber 
EPI de acordo com os riscos a que estejam expostos, em conformidade com as orientações e regulamentações 
dos Ministérios da Economia e da Saúde. 
 8. Refeitórios 
 8.1 É vedado o compartilhamento de copos, pratos e talheres, sem higienização. 
 8.2 Deve ser evitado o autosserviço ou, quando este não puder ser evitado, devem ser implementadas 
medidas de controle, tais como: 
 a) higienização das mãos antes e depois de se servir; 
 b) higienização ou troca frequentes de utensílios de cozinha de uso compartilhado, como conchas, 
pegadores e colheres; 
 c) instalação de protetor salivar sobre as estruturas de autosserviço; e 
 d) utilização de máscaras e orientações para evitar conversas durante o serviço. 
 8.3 A organização deve realizar limpeza e desinfecção frequentes das superfícies das mesas, bancadas 
e cadeiras. 
 8.4 A organização deve promover nos refeitórios espaçamento mínimo de um metro entre as pessoas 
na fila e nas mesas, orientando para o cumprimento das recomendações de etiqueta respiratória e que sejam 
evitadas conversas. 
 8.4.1 Quando o distanciamento frontal ou transversal não for observado, deve ser utilizada barreira 
física sobre as mesas que possuam altura de, no mínimo, um metro e cinquenta centímetros em relação ao solo. 
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 8.5 A organização deve distribuir os trabalhadores em diferentes horários nos locais de refeição. 
 8.6 Devem ser retirados os recipientes de temperos (azeite, vinagre, molhos), saleiros e farinheiras, bem 
como os porta-guardanapos, de uso compartilhado, entre outros 
 8.7 Deve ser entregue jogo de utensílios higienizados (talheres e guardanapo de papel, embalados 
individualmente). 
 9. Vestiários 
 9.1 Deve-se evitar aglomeração de trabalhadores na entrada, na saída e durante a utilização do 
vestiário. 
 9.1.1 A organização deve adotar procedimento de monitoramento do fluxo de ingresso nos vestiários e 

orientar os trabalhadores para manter a distância de um metro entre si durante a sua utilização. 

 9.2 A organização deve orientar os trabalhadores sobre a ordem de desparamentação de vestimentas e 

equipamentos, de modo que o último equipamento de proteção a ser retirado seja a máscara. 

 9.3 Devem ser disponibilizados pia com água e sabonete líquido e toalha descartável ou dispensadores 

de sanitizante adequado para as mãos, como álcool a 70%, na entrada e na saída dos vestiários. 

 10. Transporte de trabalhadores fornecido pela organização 

 10.1 Implantar procedimentos para comunicação, identificação e afastamento de trabalhadores com 

sintomas da COVID-19 antes do embarque no transporte para o trabalho, quando fornecido pelo empregador, 

de maneira a impedir o embarque de pessoas sintomáticas, incluindo eventuais terceirizados da organização de 

fretamento. 

 10.2 O embarque de trabalhadores no veículo deve ser condicionado ao uso de máscara de proteção. 

 10.3 Os trabalhadores devem ser orientados no sentido de evitar aglomeração no embarque e no 

desembarque do veículo de transporte, devendo ser implantadas medidas que garantam distanciamento mínimo 

de um metro entre trabalhadores. 

 10.4 A organização deve priorizar medidas para manter uma distância segura entre trabalhadores, 

realizando o espaçamento dos trabalhadores dentro do veículo de transporte. 

 10.5 Deve-se manter preferencialmente a ventilação natural dentro dos veículos e, quando for necessária 

a utilização do sistema de ar condicionado, deve-se evitar a recirculação do ar. 

 10.6 Os assentos e demais superfícies do veículo mais frequentemente tocadas pelos trabalhadores 

devem ser higienizados regularmente. 

 10.7 Os motoristas devem higienizar frequentemente as mãos e o seu posto de trabalho, inclusive o 

volante e superfícies mais frequentemente tocadas. 

 10.8 A organização deve manter registro dos trabalhadores que utilizam o transporte, listados por veículo 

e viagem. 

 11. Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT e 

Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA 

 11.1 SESMT e CIPA, quando existentes, devem participar das ações de prevenção implementadas pela 

organização. 

 11.2 Os trabalhadores de atendimento de saúde do SESMT, como enfermeiros, auxiliares e médicos, 

devem receber Equipamentos de Proteção Individual - EPI de acordo com os riscos a que estejam expostos, em 

conformidade com as orientações e regulamentações dos Ministérios da Economia e da Saúde. 

 12. Medidas para retomada das atividades 

 12.1 Quando houver a paralisação das atividades de determinado setor ou do próprio estabelecimento, 

decorrente da COVID-19 devem ser adotados os seguintes procedimentos antes do retorno das atividades: 

 a) assegurar a adoção das medidas de prevenção previstas neste Anexo; 

 b) higienizar e desinfectar o local de trabalho, as áreas comuns e os veículos utilizados; 

 c) reforçar a comunicação aos trabalhadores; e 

 d) implementar triagem dos trabalhadores, garantindo o afastamento dos casos confirmados, casos 

suspeitos e contatantes de casos confirmados da COVID - 1 9. 

 12.1.1 Não deve ser exigida testagem laboratorial para a COVID-19 de todos os trabalhadores como 

condição para retomada das atividades do setor ou do estabelecimento por não haver, até o momento da edição 

deste Anexo, recomendação técnica para esse procedimento. 

 12.1.1.1 Quando adotada a testagem de trabalhadores, esta deve ser realizada de acordo com as 

recomendações do Ministério da Saúde em relação à indicação, metodologia e interpretação dos resultados. 

 
(DOU, 19.06.2020) 

 
BOLT8054---WIN/INTER 
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#LT8050#  

 VOLTAR 
 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS - COMPROVAÇÃO DE VIDA - ATUALIZAÇÃO CADASTRAL - 
PROCEDIMENTOS - DISPOSIÇÕES 
 
 
PORTARIA MC Nº 244, DE 15 DE JUNHO DE 2020. 
 
 

 
Estabelece normas e diretrizes para a atualização cadastral destinada à comprovação de vida dos 
aposentados e dos pensionistas da União que recebem proventos de aposentadoria ou pensão à conta 
do Tesouro Nacional, constantes do Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos -SIAPE, 
bem como dos anistiados políticos civis e seus pensionistas, de que trata a Lei nº 10.559, de 13 de 
novembro de 2002. 

 
 O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo 
único do art. 87, da Constituição; e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 1ºdo Decreto nº 7.862, de 8 de 
dezembro de 2012, e na Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, 
 RESOLVE: 
 Das Disposições Gerais 
 Art. 1º Ficam estabelecidas as normas e diretrizes para a atualização cadastral destinada à comprovação 
de vida dos aposentados e dos pensionistas da União que recebem proventos de aposentadoria ou pensão à 
conta do Tesouro Nacional, constantes do Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE, 
bem como dos anistiados políticos civis e seus pensionistas, de que trata a Lei nº 10.559, de 13 de novembro 
de 2002. 
 Art. 2º Para os fins do disposto nesta Portaria, considera-se: 
 I - beneficiário: 
 a) o aposentado ou o pensionista da União, que receba proventos e pensões à conta do Tesouro 
Nacional, constantes do Sistema Integrado de Administração de Pessoal - SIAPE; e 
 b) o anistiado político civil de que trata a Lei nº 10.559, de 2002, ou o seu pensionista; 
 II - representante legal: 
 a) qualquer dos pais ou detentores do poder familiar, no caso dos menores de dezoito anos não 
emancipados; e 
 b) o tutor ou o curador; e 
 III - representante voluntário: demais pessoas que não se enquadrem no inciso II e que atuem em nome 
do beneficiário nos casos de moléstia grave, ausência ou impossibilidade de locomoção, mediante procuração, 
nos termos do § 3º do art. 9º da Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997. 
 Art. 3º Compete ao Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC a 
gestão e a coordenação do processo de comprovação de vida. 
 Parágrafo único. Compete aos órgãos setoriais e seccionais do SIPEC atuar no processo de comprovação 
de vida, na forma estabelecida pelo Órgão Central do SIPEC. 
 Da Comprovação de Vida 
 Art. 4º A comprovação de vida será realizada anualmente, no mês de aniversário do beneficiário, e é 
condição para a continuidade do recebimento do provento de aposentadoria, pensão ou reparação econômica. 
 Art. 5º O ato de comprovação de vida exige o comparecimento pessoal do beneficiário ou, quando 
cabível, do seu representante legal ou voluntário. 
 § 1º O ato de comprovação de vida de que trata o caput poderá, quando couber, ser realizado pelo 
beneficiário por meio de sistema biométrico ou aplicativo móvel, nos casos em que essas tecnologias estejam 
disponíveis. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Ministro de Estado da Economia por meio da Portaria MC nº 244/2020, estabelece as normas e 

diretrizes para a atualização cadastral destinada à comprovação de vida dos aposentados e dos pensionistas 

da União que recebem proventos de aposentadoria ou pensão à conta do Tesouro Nacional, constantes do 

Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE, bem como dos anistiados políticos civis 

e seus pensionistas. 
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 § 2º O Órgão Central do SIPEC estabelecerá os procedimentos para a comprovação de vida dos 
beneficiários acometidos por moléstia grave, impossibilitados de locomoção, sob custódia do Estado ou ausentes 
do País. 
 Art. 6º Os beneficiários que não efetuarem a comprovação de vida no período estabelecido no art. 4º 
serão notificados para realizá-la, na forma e no prazo definidos em Instrução Normativa do Órgão Central do 
SIPEC, sob pena de suspensão do pagamento do provento, pensão ou reparação econômica. 
 Art. 7º Na hipótese de suspensão do pagamento do provento, pensão ou reparação econômica, o seu 
restabelecimento fica condicionado à realização da comprovação de vida na forma prevista nesta Portaria e na 
Instrução Normativa de que trata o art. 6º e terá efeitos retroativos, a partir da primeira folha de pagamento 
disponível para inclusão. 
 Das Disposições Finais e Transitórias 
 Art. 8º Caberá ao Órgão Central do SIPEC definir o local onde será realizada a comprovação de vida, 
a forma de sua divulgação, as tecnologias a serem utilizadas e editar as normas complementares necessárias 
ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 
 Art. 9º O Órgão Central e os órgãos setoriais do SIPEC poderão celebrar contratos, convênios, ajustes 
ou outros instrumentos congêneres para o cumprimento do disposto nesta Portaria. 
 Art. 10. Fica revogada a Portaria nº 363, de 28 de novembro de 2016, do extinto Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
 Art. 11. Esta Portaria entra em vigor em 3 de agosto de 2020. 
 

PAULO GUEDES 
 

(DOU, 17.06.2020) 
 
BOLT8050---WIN/INTER 

 
 

#LT8051#  

 VOLTAR 
 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL - CONTRIBUIÇÃO PARA O 
PIS/PASEP E COFINS - PRAZO DE VENCIMENTO - PRORROGAÇÃO 
 
 
PORTARIA ME Nº 245, DE 15 DE JUNHO DE 2020. 
 
 

 
Prorroga o prazo para o recolhimento de tributos federais, na situação que especifica em decorrência 
da pandemia relacionada ao Coronavírus. 

 
 O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo 
único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto na Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio 
de 2020, no art. 66 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
no Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e na Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, 
 RESOLVE: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Ministro da Economia, por meio da Portaria ME nº 245/2020, em decorrência da pandemia do 
coronavírus (COVID-19), prorroga o prazo de recolhimento das seguintes contribuições sociais: 
 a) contribuições previdenciárias devidas pelas empresas e equiparadas, inclusive das agroindústrias 
e dos empregadores rurais pessoas físicas, relativas à competência maio de 2020, as quais devem ser pagas 
no prazo de vencimento das contribuições devidas na competência outubro de 2020; 
 b) contribuições previdenciárias devidas pelo empregador doméstico, relativas à competência maio 
de 2020, as quais serão pagas no prazo de vencimento das contribuições devidas na competência outubro 
de 2020; e 
 c) contribuições para o PIS/PASEP e COFINS, relativas à competência maio de 2020, as quais 
poderão ser pagas no mesmo prazo de vencimento dessas contribuições devidas na competência outubro de 
2020. 
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 Art. 1º As contribuições previdenciárias de que tratam os arts. 22, 22-A e 25 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, o art. 25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, e os arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de 
dezembro de 2011, devidas pelas empresas a que se referem o inciso I do caput e o parágrafo único do art. 15 
da Lei nº 8.212, de 1991, e a contribuição de que trata o art. 24 da Lei nº 8.212, de 1991, devida pelo 
empregador doméstico, relativas à competência maio de 2020, deverão ser pagas no prazo de vencimento das 
contribuições devidas na competência outubro de 2020. 
 Art. 2º Os prazos de recolhimento da Contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público - Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS de que tratam o art. 18 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 
2001, o art. 10 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o art. 11 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, relativas à competência maio de 2020, ficam postergados para o prazo de vencimento dessas 
contribuições devidas na competência outubro de 2020. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

PAULO GUEDES 
 

(DOU, 17.06.2020) 
 
BOLT8051---WIN/INTER 
 
 

#LT8047#  

 VOLTAR 
 

AUXÍLIO EMERGENCIAL - CALENDÁRIO DE PAGAMENTO E SAQUES - CADASTRO POR MEIO DE 
PLATAFORMA DIGITAL - DISPOSIÇÕES 
 
 
PORTARIA MC Nº 413, DE 15 DE JUNHO DE 2020. 
 
 

 
 O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da 
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 9.674, de 2 de janeiro de 2019, e 
 Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela 
Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
coronavírus (Covid-19); 
 Considerando a disseminação do novo coronavírus (Covid-19) e sua classificação mundial como 
pandemia, e as medidas adotadas no âmbito de estados, municípios e do Distrito Federal para prevenir a 
disseminação do vírus; 
 Considerando as recomendações de distanciamento entre as pessoas e de evitar aglomerações para 
evitar a disseminação do novo coronavírus (Covid-19); 
 Considerando a instituição do auxílio emergencial pela Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, 
regulamentada pelo Decreto nº 10.316, de 7 de abril de 2020; 
 Considerando os procedimentos de pagamento do auxílio emergencial definidos na Portaria nº 351, de 
7 de abril de 2020, do Ministério da Cidadania; 
 Considerando que, no âmbito do Programa Bolsa Família, existem 14,29 milhões de famílias, com mais 
de 40 milhões de beneficiados e o calendário de pagamento do Programa Bolsa Família será entre 17 de junho 
de 2020 e 30 de junho de 2020; 
 Considerando a necessidade de organização do pagamento das novas parcelas do auxílio emergencial 
de modo a contribuir para a observância às medidas de proteção à saúde da população e de segurança no 
sentido de evitar a propagação do novo coronavírus (Covid-19); 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Ministro de Estado da Cidadania vem por meio da Portaria MC nº 413/2020, dispor sobre o 
calendário de pagamentos e saques do auxílio emergencial. O público beneficiário do auxílio emergencial 
que tenha se cadastrado por meio da plataforma digital entre os dias 01 e 26 de maio de 2020, atendidas 
as condições legais, receberá o crédito da primeira parcela em poupança social digital aberta em seu nome. 
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 Considerando a necessidade de evitar aglomerações, seguir as melhores práticas para evitar a 
propagação, proteger a saúde da população e assim minimizar o risco de propagação do coronavírus (Covid-
19); e 
 Considerando que o auxílio emergencial visa permitir que as pessoas adquiram bens necessários para 
sua sobrevivência, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Dispor sobre o calendário de pagamentos e saques do auxílio emergencial instituído pela Lei nº 
13.982, de 2 de abril de 2020. 
 Art. 2º O público beneficiário do auxílio emergencial que tenha se cadastrado por meio da plataforma 
digital entre os dias 01 e 26 de maio de 2020, atendidas as condições legais, receberá o crédito da primeira 
parcela em poupança social digital aberta em seu nome, conforme calendário constante do Anexo I. 
 Parágrafo único. Nas datas indicadas no Anexo I, os recursos estarão disponíveis apenas para o 
pagamento de contas, de boletos e para realização de compras por meio de cartão de débito virtual ou QR 
Code. 
 Art. 3º Para fins de organização do fluxo de pessoas em agências bancárias e evitar aglomeração, os 
recursos disponibilizados na forma do art. 2º estarão disponíveis para saques e transferências bancárias, 
conforme calendário constante do Anexo II. 
 Parágrafo único. Nas datas indicadas no calendário constante do Anexo II, eventual saldo existente nas 
poupanças sociais digitais será transferido automaticamente para a conta em que o beneficiário houver indicado 
por meio da plataforma digital. 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ONYX DORNELLES LORENZONI 
 

ANEXO I 
 

CALENDÁRIO DE PAGAMENTOS 
Lote 3 - Parcela 1 - Crédito em Poupança Social Digital 

16/JUN (TER) 17/JUN (QUA) 

2,4 MM 2,4 MM 

LT 3 - PARC 1 
(JAN À JUN) 

LT 3 - PARC 1 
(JUL À DEZ) 

 
ANEXO II 

 
CALENDÁRIO DE PAGAMENTOS 

Lote 3 - Parcela 1 - Saque em Dinheiro 

06/JUL (SEG) 07/JUL (TER) 08/JUL (QUA) 09/JUL (QUI) 10/JUL (SEX) 11/JUL (SÁB) 

0,4 MM 0,4 MM 0,4 MM 0,4 MM 0,4 MM 0,4 MM 

LT 3 - PARC 1 
(JAN) 

LT 3 - PARC 1 
(FEV) 

LT 3 - PARC 1 
(MAR) 

LT 3 - PARC 1 
(ABR) 

LT 3 - PARC 1 
(MAI) 

LT 3 - PARC 1 
(JUN) 

 
CALENDÁRIO DE PAGAMENTOS 

Lote 3 - Parcela 1 - Saque em Dinheiro 

13/JUL (SEG) 14/JUL (TER) 15/JUL (QUA) 16/JUL (QUI) 17/JUL (SEX) 18/JUL (SÁB) 

0,4 MM 0,4 MM 0,4 MM 0,4 MM 0,4 MM 0,4 MM 

LT 3 - PARC 1 
(JUL) 

LT 3 - PARC 1 
(AGO) 

LT 3 - PARC 1 
(SET) 

LT 3 - PARC 1 
(OUT) 

LT 3 - PARC 1 
(NOV) 

LT 3 - PARC 1 
(DEZ) 

 
(DOU, 15.06.2020) 

 
BOLT8047---WIN/INTER 

 
 

#LT8045#  

 VOLTAR 
 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - ATUALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BENEFÍCIOS - PERMANÊNCIA DO 
ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA - PANDEMIA DO CORONAVÍRUS - COVID-19 - PRORROGAÇÃO 
- PROCEDIMENTOS 
 
 
PORTARIA INSS Nº 680, DE 17 DE JUNHO DE 2020. 
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OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social vem por meio da Portaria INSS nº 680/2020, 
prorrogar, por mais 60 dias, as interrupções das rotinas de atualização e manutenção de benefícios 
administrados pelo INSS, em decorrência da permanência do estado de emergência pública, resultante da 
pandemia do coronavírus (COVID-19), podendo ocorrer nova prorrogação enquanto perdurar a situação. 
 Dentre as rotinas afetadas se destacam: 
 a) bloqueio dos créditos dos benefícios por falta de comprovação de vida aos beneficiários residentes 
no Brasil ou no exterior; 
 b) exclusão de procuração por falta de renovação ou revalidação após 12 meses; 
 c) suspensão de benefício por falta de apresentação de declaração de cárcere; 
 d) suspensão de benefício por falta de apresentação de CPF; 
 e) suspensão de benefício por não apresentação de documento que comprove o andamento regular 
do processo legal de tutela ou curatela quando se tratar de administrador provisório, além do prazo de 6 
meses; e 
 f) suspensão de benefícios por impossibilidade da execução do programa de Reabilitação Profissional. 
 Para os beneficiários com dados cadastrais inconsistentes ou faltantes, será enviada carta de 
convocação, sendo que os mesmos poderão apresentar, no período de 90 dias, a contar de 18.6.2020, os 
documentos de identificação por intermédio do canal remoto "Meu INSS", sendo dispensada a apresentação 
de documentos originais para autenticação de suas cópias, porém, havendo dúvida fundada quanto à 
documentação apresentada caberá solicitação de exigência, que terá este prazo suspenso até o retorno do 
atendimento presencial. 

 
Estabelece orientações quanto às medidas protetivas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública decorrente da pandemia do coronavírus (COVID 19). 

 
 O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 9.746, de 8 de abril de 2019, e considerando o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020; na Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde; na Instrução Normativa nº 19, 
de 12 de março de 2020, do Ministério da Economia; que tratam das medidas de enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia do coronavírus (COVID 19), bem como 
o que consta do Processo Administrativo nº 35014.066900/2020-05, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, as interrupções das rotinas de atualização e manutenção 
de benefícios administrados por este Instituto, de que trata o caput do art. 1º da Portaria nº 373/PRES/INSS, de 
16 de março de 2020, em decorrência da permanência do estado de emergência pública, resultante da 
pandemia do coronavírus (COVID 19), podendo ocorrer nova prorrogação enquanto perdurar a situação. 
 Parágrafo único. A prorrogação de trata o caput não se aplica ao inciso VI do art. 1º da Portaria nº 
373/PRES/INSS, de 16 de março de 2020. 
 Art. 2º Para os beneficiários com dados cadastrais inconsistentes ou faltantes, identificados pelo Sistema 
de Verificação de Conformidade da Folha de Pagamento de Benefícios - SVCBEN, e disponibilizados no Painel 
de Qualidade de Dados do Pagamento de Benefícios - QDBEN, será enviada carta de convocação, conforme 
Anexo, para apresentação dos documentos de identificação. 
 § 1º No período de 90 (noventa) dias, a contar da data de publicação desta Portaria, os beneficiários 
convocados poderão apresentar os documentos de identificação por intermédio do canal remoto "Meu INSS", 
ocasião em que ficará dispensada a apresentação de documentos originais para autenticação de suas cópias, 
nos termos dos arts. 8º e 9º do Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017. 
 § 2º Nas situações em que houver dúvida fundada quanto à documentação apresentada nos termos do 
§ 1º, caberá solicitação de exigência, que terá este prazo suspenso até o retorno do atendimento presencial. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES 
 

ANEXO I 
 
 COMUNICADO DE EXIGÊNCIA 
 Ao (a) Sr. (a): Nome completo CPF nº: 
 Assunto: Revisão das informações do benefício nº xx/xxxxxxxxxx. 
 Prezado (a) Senhor (a), 
 Após a revisão administrativa processada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com base no 
art. 69, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, ficou constatada a necessidade de reavaliar a documentação 
que embasou a concessão de seu benefício nº xx/xxxxxxxxxx, para tanto foi criado o Protocolo de nº xxxxx. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA JUNHO/2020 - 3º DECÊNDIO - Nº 1872 

 

 
 

 

 Em decorrência deste procedimento, solicitamos que no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do 
recebimento desta comunicação, solicite no "Meu INSS" o serviço ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS, 
anexando cópia digitalizada dos seguintes documentos: Cadastro de Pessoa Física - CPF, Registro Geral - RG, 
certidão de nascimento ou casamento, Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do titular do benefício, 
do procurador ou representante legal, se houver, objetivando demonstrar a regularidade da manutenção do 
benefício. 
 Além dos documentos citados no item 2, em caso de pensão por morte deverão ser apresentados os 

seguintes documentos: certidão de óbito, documentos de identificação da pessoa falecida e dos dependentes 

que recebem o benefício. 

 Na impossibilidade da solicitação do serviço pelo "Meu INSS", poderá ser agendado o comparecimento 

na Agência do INSS mais próxima de sua residência. Para efetuar o agendamento basta ligar para a Central de 

Teleatendimento do INSS, através do número telefônico 135 e solicitar o serviço "ENTREGA DE DOCUMENTOS 

POR CONVOCAÇÃO", e informar o Número do Benefício xxxxxxxxxx, o Protocolo de nº xxxxxx e o nº do CPF do 

beneficiário. 

 Comunicamos que não havendo a solicitação do serviço pelo "Meu INSS" ou agendamento pela Central 

de Teleatendimento do INSS - Central 135 no prazo acima citado (60 dias), seu benefício será suspenso até o 

comparecimento para apresentação da documentação, e transcorridos 30 (trinta) dias a contar da suspensão, o 

benefício será cessado nos termos dos §§ 4º a 6º do art. 69 da Lei nº 8.212, de 1991. 

 Atenciosamente, 

 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

 

(DOU, 18.06.2020) 

 
BOLT8045---WIN/INTER 

 

 

#LT8052#  

 VOLTAR 
 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS - COMPROVAÇÃO DE VIDA - ATUALIZAÇÃO CADASTRAL - 

PROCEDIMENTOS - DISPOSIÇÕES 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SGDP Nº 45, DE 15 DE JUNHO DE 2020. 

 

 

Estabelece os procedimentos para a atualização cadastral destinada à comprovação de vida dos 

aposentados e dos pensionistas da União que recebem proventos de aposentadoria ou pensão à conta 

do Tesouro Nacional, constantes do Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos (SIAPE), 

bem como dos anistiados políticos civis e seus pensionistas, de que trata a Lei nº 10.559, de 13 de 

novembro de 2002. 

 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, no uso das atribuições que lhe conferem o 

art. 138, caput, inc. II, do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e o art. 8º da Portaria nº 244, de 15 de 

junho de 2020, 

 RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO, DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DAS DEFINIÇÕES 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 Secretário de Gestão e Desempenho de Pessoal por meio da Instrução Normativa nº 45/2020, 

estabelece as normas e diretrizes para a atualização cadastral destinada à comprovação de vida dos 

aposentados e dos pensionistas da União que recebem proventos de aposentadoria ou pensão à conta do 

Tesouro Nacional, constantes do Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE, bem 

como dos anistiados políticos civis e seus pensionistas. 
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 Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece as orientações aos órgãos e entidades integrantes do Sistema 

de Pessoal Civil da Administração Pública Federal – SIPEC quanto aos procedimentos para a atualização 

cadastral destinada à comprovação de vida dos aposentados e pensionistas da União, que recebam proventos 

e pensões à conta do Tesouro Nacional, constantes do Sistema Integrado de Administração de Pessoal - SIAPE e 

os anistiados políticos civis e seus pensionistas, de que trata a Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002. 

 Art. 2º Para os fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 

 I - beneficiário: 

 a) o aposentado ou o pensionista da União, que receba proventos e pensões à conta do Tesouro 

Nacional, constantes do Sistema Integrado de Administração de Pessoal -SIAPE; e 

 b) o anistiado político civil de que trata a Lei nº 10.559, de 2002 ou o seu pensionista; 

 II - representante legal: 

 a) qualquer dos pais ou detentores do poder familiar, no caso dos menores de dezoito anos não 

emancipados; e 

 b) o tutor ou o curador; e 

 III - representante voluntário: demais pessoas que não se enquadrem no inciso II e que atuem em nome 

do beneficiário nos casos de moléstia grave, ausência ou impossibilidade de locomoção, mediante procuração, 

nos termos do §3º do art. 9º da Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997. 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPROVAÇÃO DE VIDA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

 Art. 3º A comprovação de vida será realizada anualmente, no mês de aniversário do beneficiário, e é 

condição necessária para a continuidade do recebimento do provento de aposentadoria, pensão ou reparação 

econômica. 

 Art. 4º A comprovação de vida será realizada por meio de: 

 I - identificação pessoal efetivada por funcionário de qualquer agência da Instituição Bancária na qual 

o beneficiário receba o seu provento, pensão ou reparação econômica; 

 II - sistema biométrico em terminal eletrônico de autoatendimento de qualquer agência da Instituição 

Bancária na qual o beneficiário receba o seu provento, pensão ou reparação econômica; ou 

 III - aplicativo móvel. 

 §1º Nas hipóteses dos incisos I e II do caput, o beneficiário deverá comparecer à agência da Instituição 

Bancária credenciada munido dos originais dos seguintes documentos: 

 I - Cadastro de Pessoa Física (CPF); e 

 II - documento oficial de identificação com foto. 

 §2º A comprovação de vida nos termos dos incisos II e III do caput somente será utilizada nos casos em 

que essas tecnologias estejam disponíveis. 

 §3º Na hipótese de o beneficiário possuir mais de um benefício com seu recebimento em instituições 

bancárias credenciadas distintas, a comprovação de vida poderá ser realizada em apenas uma delas e será 

aproveitada em relação a todos os benefícios. 

 §4º O beneficiário menor de 18 anos deverá comparecer na agência da Instituição Bancária credenciada 

acompanhado do seu representante legal, sendo indispensável a apresentação de: 

 I - Cadastro de Pessoa Física (CPF) do menor; 

 II - documento oficial de identificação original com foto do menor ou sua certidão de nascimento; 

 III - documento oficial de identificação original com foto do representante legal; e 

 IV - documentação que comprove a representação legal. 

 § 5º Nas hipóteses em que não for possível a comprovação de vida nos termos do caput por falta ou 

divergência da documentação exigida ou dúvida quanto ao reconhecimento do beneficiário, a comprovação de 

vida deverá ser realizada na Unidade de Gestão de Pessoas do órgão de vinculação do beneficiário. 

 Art. 5º Transcorrido o prazo de noventa dias, contados a partir do primeiro dia do mês de aniversário, 

a comprovação de vida poderá ser realizada na Unidade de Gestão de Pessoas do órgão de vinculação do 

beneficiário caso seja inviável sua realização nos termos do caput do art. 4º. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA JUNHO/2020 - 3º DECÊNDIO - Nº 1872 

 

 
 

 

 Art. 6º Nos casos em que a representação legal for exercida por tutor ou curador, a comprovação de 

vida deverá ser realizada exclusivamente na Unidade de Gestão de Pessoas do órgão de vinculação do 

beneficiário. 

 Parágrafo único. O tutor ou curador deverá comparecer acompanhado do beneficiário, sendo 

indispensável a apresentação de: 

 I - original e cópia simples do termo de sentença judicial que o nomeou; 

 II - Cadastro de Pessoa Física (CPF) do beneficiário; e 

 III - documento oficial de identificação original com foto do beneficiário ou a sua Certidão de 

Nascimento, caso o beneficiário seja menor de dezoito anos. 

 Art. 7º Na impossibilidade da comprovação de vida ser realizada nos termos dos arts. 4º, 5º e 6º, o 

beneficiário ou seu representante legal ou voluntário deverá apresentar, conforme o caso, os seguintes 

documentos originais: 

 I - declaração de recolhimento à prisão, emitido pela autoridade máxima da unidade prisional; ou 

 II - declaração de internação em unidades de saúde ou de acolhimento, tais como asilos, abrigos, casas 

de repouso e recuperação, conforme o caso, em formulário padrão definido pelo Órgão Central do SIPEC, 

emitida pela autoridade competente da instituição. 

 §1º Os documentos elencados nos incisos I e II do caput deverão ser emitidos com o prazo máximo de 

validade de trinta dias e entregues à Unidade de Gestão de Pessoas do órgão de vinculação do beneficiário, 

pessoalmente ou via correspondência com aviso de recebimento. 

 §2º No caso de apresentação dos documentos previstos nos incisos I e II do caput, a Unidade de Gestão 

de Pessoas do órgão de vinculação do beneficiário deverá registrar o documento no módulo específico do 

Sistema de Gestão de Pessoas da Administração Pública Federal, com o seu posterior arquivamento. 

 Art. 8º A comprovação de vida realizada para fins de recebimento dos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS) poderá ser utilizada para a comprovação de vida no Regime Próprio de Previdência 

Social (RPPS) e vice versa. 

 

Seção II 

Da Ausência do País 

 

 Art. 9º Na hipótese de ausência do país, o beneficiário ou seu representante legal ou voluntário deverá 

encaminhar à Unidade de Gestão de Pessoas do seu órgão de vinculação declaração de comparecimento 

emitida por órgão de representação diplomática ou consular do Brasil no exterior. 

 §1º O procedimento de que trata o caput poderá ser dispensado quando o beneficiário realizar a 

comprovação de vida por meio de sistema biométrico em terminal eletrônico de autoatendimento ou aplicativo 

móvel nos casos em que essas tecnologias estejam disponíveis. 

 §2º Na impossibilidade de comparecimento perante órgão de representação diplomática ou consular 

do Brasil no exterior ou da utilização das tecnologias citadas no 

 §1º, a comprovação de vida poderá ser suprida por declaração original de comparecimento emitida por 

serviço notarial com tradução juramentada. 

 §3º As Unidades de Gestão de Pessoas, de posse da declaração de comparecimento emitida por 

representação diplomática ou consular do Brasil ou declaração original emitida na forma do §2º, deverão 

registrar a comprovação de vida do beneficiário no módulo específico do Sistema de Gestão de Pessoas da 

Administração Pública Federal, com posterior arquivamento do documento. 

 

Seção III 

Das Visitas Técnicas 

 

 Art. 10. Na hipótese de moléstia grave ou de impossibilidade de locomoção que exija permanência 

domiciliar, o beneficiário ou o seu representante legal ou voluntário poderá solicitar à Unidade de Gestão de 

Pessoas do órgão de vinculação o agendamento de visita técnica mediante apresentação de atestado ou laudo 

que comprove a impossibilidade do comparecimento para fins de comprovação de vida. 

 Art. 11. A visita técnica deverá ser realizada sob a coordenação da Unidade de Gestão de Pessoas do 

órgão de vinculação do beneficiário, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após o seu agendamento, podendo 

ser firmados contratos, convênios, ajustes ou outros instrumentos congêneres para a sua realização de forma 

descentralizada por outra instituição ou entidade pública, devendo o instrumento a ser firmado especificar as 

obrigações, o âmbito de atuação e eventual valoração. 
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 Parágrafo único. A opção por um dos instrumentos de que trata o caput deverá guardar pertinência com 

as situações abaixo: 

 I - se for do tipo cooperação sem transferência de recursos o instrumento utilizado deverá ser o Acordo 

de Cooperação Técnica; 

 II - se for do tipo cooperação com transferência de recursos com instituição que faça parte do mesmo 

orçamento o instrumento utilizado deverá ser o Termo de Execução Descentralizada; e 

 III - se for do tipo prestação de serviço remunerada o instrumento utilizado deverá ser o contrato 

administrativo na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 Art. 12. Declarada a impossibilidade de realização da visita técnica pela Unidade de Gestão de Pessoas, 

o beneficiário será autorizado, em caráter excepcional e exclusivamente para o ciclo de comprovação de vida 

vigente, a enviar o formulário específico de Declaração de Vida ou apresentar Escritura Pública Declaratória de 

Vida. 

 §1º Os documentos de que tratam o caput suprirão a necessidade de visita técnica. 

 § 2º A Unidade de Gestão de Pessoas notificará o beneficiário sobre a impossibilidade de realização de 

visita técnica e encaminhará o formulário específico de Declaração de Vida exclusivamente por meio de envio 

de comunicação eletrônica ao e-mail cadastrado no Portal do Sigepe Servidor. 

 § 3º O beneficiário ou o seu representante legal ou voluntário terá o prazo de sessenta dias, contados 

da autorização de que trata o caput, para apresentar o documento com o respectivo reconhecimento de firma 

em cartório à Unidade de Gestão de Pessoas do órgão de vinculação, sob pena de suspensão do pagamento 

do provento, da pensão ou da reparação econômica. 

 § 4º Mediante confirmação da autenticidade do selo cartorial dos documentos mencionados no caput, 

a Unidade de Gestão de Pessoas registrará a comprovação de vida do beneficiário no módulo específico do 

Sistema de Gestão de Pessoas da Administração Pública Federal, com posterior arquivamento do documento. 

 Art. 13. Não será realizada visita técnica na situação prevista no art. 9º. 

 

CAPÍTULO III 

DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE VIDA NO MÊS DE ANIVERSÁRIO 

 

 Art. 14. O beneficiário que não realizar a comprovação de vida no mês de seu aniversário será notificado 

até o décimo dia do mês seguinte para realizá-la no prazo máximo de trinta dias, contados do recebimento da 

notificação, sob pena de suspensão do pagamento do provento, pensão ou reparação econômica. 

 Parágrafo único. A notificação de que trata o caput poderá ocorrer por quaisquer meios de comunicação, 

desde que aptos a garantir a comprovação da ciência inequívoca do beneficiário ou de seu representante legal 

ou voluntário. 

 

CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO E RESTABELECIMENTO DO PAGAMENTO 

 

 Art. 15. Transcorrido o prazo de noventa dias, contados a partir do primeiro dia do mês de aniversário 

do beneficiário, sem a realização da comprovação de vida, o pagamento do provento, pensão ou reparação 

econômica será suspenso na primeira folha de pagamento disponível para a inclusão, com publicação de edital 

de suspensão no Diário Oficial da União e abertura de processo administrativo individual com cópia do edital e 

do comprovante de notificação. 

 § 1º Na hipótese de solicitação do agendamento de visita técnica em que o pagamento já esteja 

suspenso, a Unidade de Gestão de Pessoas deverá restabelecer o pagamento do provento, pensão ou reparação 

econômica do beneficiário, com registro no processo administrativo individual que deu origem à suspensão, até 

que a visita técnica seja realizada ou tenha transcorrido o prazo de que trata §3º do art. 12 sem que o beneficiário 

apresente a documentação indicada. 

 Art. 16. O restabelecimento do pagamento do provento, pensão ou reparação econômica fica 

condicionado à efetivação da comprovação de vida na forma prevista no capítulo II. 

 Parágrafo único. Realizada a comprovação de vida, a Unidade de Gestão de Pessoas deverá restabelecer 

o pagamento, com efeitos retroativos, a partir da primeira folha de pagamento disponível para inclusão. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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 Art. 17. Na hipótese de dúvida quanto à autenticidade da documentação apresentada nos termos dos 

incisos I e II do art. 7º, a Unidade de Gestão de Pessoas poderá realizar, a qualquer momento, a visita técnica 

ou as diligências necessárias para ratificar a comprovação de vida. 

 Art. 18. Havendo indícios do cometimento de possíveis irregularidades no processo de comprovação de 

vida, as Unidades de Gestão de Pessoas deverão instaurar processo administrativo para apurar os fatos e, 

posteriormente, se for o caso, informar às autoridades competentes. 

 Art. 19. O Órgão Central do SIPEC realizará a gestão e a coordenação do processo de comprovação 

de vida. 

 Art. 20. Compete aos dirigentes de Gestão de Pessoas dos órgãos setoriais e seccionais do SIPEC a 

suspensão e o restabelecimento dos proventos, reparações econômicas mensais e pensões. 

 Art. 21. Os casos omissos serão dirimidos pelo Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da 

Administração Federal - SIPEC. 

 Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, os órgãos e entidades integrantes do SIPEC deverão 

formalizar consulta nos termos da Orientação Normativa nº 07, de 17 de outubro de 2012. 

 Art. 22. Fica revogada a Orientação Normativa nº 1, de 02 de janeiro de 2017. 

 Art. 23. Esta Instrução Normativa entra em vigor em 03 de agosto de 2020. 

 

WAGNER LENHART 

 

(DOU, 17.06.2020) 

 
BOLT8052---WIN/INTER 

 

 

#LT8044#  

 VOLTAR 
 

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - MANUAL DE MOVIMENTAÇÃO DA CONTA 

VINCULADA - NOVA VERSÃO - PROCEDIMENTOS 
 

CIRCULAR CEF Nº 910, DE 8 DE JUNHO DE 2020. 

 

 

Publica a versão 12 do Manual de Movimentação da Conta Vinculada FGTS 

 

 A Caixa Econômica Federal, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 8.036/90, de 

11.05.1990, regulamentada pelo Decreto nº 99.684/1990, de 08.11.1990, 

 RESOLVE: 

 1 - Publicar a versão 12 do Manual de Movimentação da Conta Vinculada FGTS que disciplina a 

movimentação das contas vinculadas do FGTS pelos trabalhadores, diretores não empregados, respectivos 

dependentes, e empregadores. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 A Caixa Econômica Federal, através da Circular CEF nº 910/2020, publica a versão 12 do Manual 

de Movimentação da Conta Vinculada FGTS que disciplina a movimentação das contas vinculadas do FGTS 

pelos trabalhadores, diretores não empregados, respectivos dependentes, e empregadores. A versão 12 do 

Manual de Movimentação da Conta Vinculada FGTS realiza a regulamentação da movimentação da conta 

vinculada por motivo de: Saldo da conta vinculada FGTS inferior a R$ 80,00 (oitenta reais), quando não 

houver ocorrido depósitos ou saques por, no mínimo, 1 (um) ano, exceto na hipótese prevista no inciso I do 

5º do art. 13 da Lei 8.036/90, a partir de 08.06.2020; e Transferência das cotas PIS/PASEP para o FGTS. 

 O Manual de Movimentação da Conta Vinculada FGTS está disponível no endereço eletrônico: 

http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx, pasta FGTS Manuais e Cartilhas Operacionais. Fica 

revogada a Circular CAIXA nº 903/2020 (V. Bol. 1.867 - LT). 
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 2 - A versão 12 do Manual de Movimentação da Conta Vinculada FGTS realiza a regulamentação da 

movimentação da conta vinculada por motivo de: 

 2.1 - Saldo da conta vinculada FGTS inferior a R$ 80,00 (oitenta reais), quando não houver ocorrido 

depósitos ou saques por, no mínimo, 1 (um) ano, exceto na hipótese prevista no inciso I do 5º do art. 13 da Lei 

8.036/90, a partir de 08.06.2020; 

 2.2 - Transferência das cotas PIS/PASEP para o FGTS. 

 3 - O Manual de Movimentação da Conta Vinculada FGTS está disponível no endereço eletrônico: 

http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx, pasta FGTS Manuais e Cartilhas Operacionais. 

 4 - Fica revogada a Circular CAIXA nº 903, de 28 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da 

União em 29 de abril de 2020, Edição 81, Seção 1, Página 43. 
 5 - Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação. 
 

EDILSON CARROGI RIBEIRO VIANNA 
Vice-Presidente 

Em exercício 
 

(DOU, 10.06.2020) 
 
BOLT8044---WIN/INTER 

 
 

#LT8055#  

 VOLTAR 
 
FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - MANUAL DE MOVIMENTAÇÃO DA CONTA 
VINCULADA - NOVA VERSÃO - PROCEDIMENTOS 
 
 
CIRCULAR CF Nº 913, DE 18 DE JUNHO DE 2020. 
 
 

 
Publica a versão 13 do Manual de Movimentação da Conta Vinculada FGTS. 

 
 A Caixa Econômica Federal, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 8.036/90, de 
11.05.1990, regulamentada pelo Decreto nº 99.684/1990, de 08.11.1990, 
 RESOLVE: 
 1 - Publicar a versão 13 do Manual de Movimentação da Conta Vinculada FGTS, que disciplina a 
movimentação das contas vinculadas do FGTS pelos trabalhadores, diretores não empregados, respectivos 
dependentes, e empregadores, e que passa a contemplar: 
 2 - A regulamentação para a movimentação da conta vinculada para o Saque Emergencial FGTS, 
estabelecido pela Medida Provisória 946/2020, até o limite de R$ 1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais) por 
trabalhador, em razão da decretação do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 
6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da 
pandemia de coronavírus (covid-19), de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 
 2.1 - O processo operacional e calendário de crédito e pagamento do Saque Emergencial FGTS, que 
inclui a abertura automática de conta poupança social digital CAIXA, nos termos estabelecidos no inciso II do 
Art. 3º da Medida Provisória nº 982 de 13.06.2020, para crédito dos valores do Saque Emergencial FGTS de 
todos os trabalhadores contemplados pela Medida Provisória 946/2020. 
 3 - O Manual de Movimentação da Conta Vinculada FGTS, versão 13, está disponível no endereço 
eletrônico: http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx, pasta FGTS - Manuais e Cartilhas 
Operacionais. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 A Caixa Econômica Federal, através da Circular CEF nº 913/2020, publicada a versão 13 do Manual 
FGTS Movimentação da Conta Vinculada, como instrumento disciplinador do saque do FGTS, que passa a 
contemplar a regulamentação para a movimentação da conta vinculada para o Saque Emergencial FGTS, 
estabelecido pela Medida Provisória nº 946/2020, até o limite de R$1.045,00 por trabalhador, em razão 
do estado de calamidade pública e da emergência de saúde pública, decorrente da pandemia de coronavírus 
(COVID-19). 
 O referido Manual está disponível no endereço eletrônico: 
http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx, pasta FGTS - Manuais e Cartilhas Operacionais. 
 Por fim, foi revogada a Circular CEF nº 910/2020, publicada nesse Boletim que divulgava versão 
anterior do Manual FGTS Movimentação da Conta Vinculada. 
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 4 - Fica revogada a Circular CAIXA nº 910, de 08 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial da 
União em 10 de junho de 2020, Edição 110, Seção 1, Página 63. 
 5 - Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação. 
 

EDILSON CARROGI RIBEIRO VIANNA 
Vice-Presidente 

Em exercício 
 

(DOU, 19.06.2020) 
 
BOLT8055---WIN/INTER 

 

 

 

#LT7858#  

 VOLTAR 

JURISPRUDÊNCIA INFORMEF 
 

DISPENSA DISCRIMINATÓRIA - DOENÇA GRAVE - DEPENDÊNCIA QUÍMICA DE ENTORPECENTES 
 

 

PROCESSO TRT/RO Nº 01128-2010-060-03-00-8 

 

Recorrentes : Hedmo Diniz 

         Vale S/A 

Recorridos   : Os Mesmos 

Relator        : Desembargador Jales Valadão Cardoso 

Revisora      : Desembargadora Maristela Íris da Silva Malheiros 

 

E M E N T A 

 

 DISPENSA DISCRIMINATÓRIA - DOENÇA GRAVE - DEPENDÊNCIA QUÍMICA DE ENTORPECENTES. 

Apesar da Organização Mundial da Saúde considerar a dependência química como doença grave, o que poderia 

resultar na presunção de discriminação, em razão de estigma ou preconceito, segundo o entendimento da 

Súmula 443 do Colendo TST, para outra hipótese de fato (portadores do vírus HIV), não existe neste processo 

prova de fato que permita concluir, nem ao menos presumir, que a despedida foi discriminatória. 

 

(TRT/3ª R., DJ/MG, 30.09.2016) 

 
BOLT7858---WIN/INTER 

 

____________________ 

 

#LT7861#  

 VOLTAR 
 

TRUCK SYSTEM - SERVIDÃO POR DÍVIDA - CARTÃO-COMPRAS - NÃO CONFIGURAÇÃO 
 

 

PROCESSO TRT/RO Nº 0010196-58.2016.5.03.0099 

 

Recorrente : Ministério Público do Trabalho da 3ª Região 

Recorrido   : Supermercado Coelho Diniz Ltda 

Relator       : Milton Vasques Thibau de Almeida 

 

E M E N T A 

 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA JUNHO/2020 - 3º DECÊNDIO - Nº 1872 

 

 
 

 

 TRUCK SYSTEM. SERVIDÃO POR DÍVIDA. CARTÃO-COMPRAS. NÃO CONFIGURAÇÃO. O truck system 

se verifica quando o empregador impede que o obreiro exerça livremente seu direito de adquirir gêneros 

/mercadorias, de que necessitam, onde melhor de aprouver, compelindo-o a comprá-los no estabelecimento de 

propriedade do próprio empregador. A opção por parte do obreiro em adquirir os produtos comercializados 

pelo empregador, por mera conveniência ou praticidade, demonstra a inexistência dos elementos fundamentais 

para caracterização do chamado truck system, quais sejam, a coação ou induzimento. Assim, como bem 

pontuado na r. sentença, ao fornecer o cartão-compras, a ré não limitou a liberdade de seus empregados de 

dispor dos salários, mas apenas lhes conferiu a opção de adquirir produtos pelos quais só pagariam no dia do 

recebimento do salário. 

 

(TRT/3ª R., Pje, 26.09.2016) 

 
BOLT7861---WIN/INTER 


